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CONTRATO Nº 24/2023

CONTRATO Nº 24/2023 QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO, O TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
E, DE OUTRO, A EMPRESA AILLEZ
SOLUÇÕES LTDA.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, inscrito no CNPJ-MF sob o
n.º 03.326.815/0001-53, com sede na Rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo - Porto
Velho/RO, CEP: 76.801-901, doravante denominado CONTRATANTE, representado
neste ato por seu Diretor-Geral ou pela autoridade que estiver ocupando referido cargo
na forma regimental, e, de outro lado, a empresa AILLEZ SOLUÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 37.243.365/0001-57, com endereço na Rua Marte, 34 – Loteamento
Joafra – R. Branco (AC) – CEP: 69.919-404, telefone: (68) 99939-6992, e-mail:
contato@aillez.com, neste ato representada pelo senhor André Ferreira do Nascimento
Moura, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PROAD
nº 1983/2023, e, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº
06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução da reforma do prédio que
abriga o Fórum Trabalhista de Ariquemes/RO, situada à Av. Juscelino Kubitschek, nº
2.351 – Setor Institucional, em Ariquemes/RO, em regime de empreitada por preço
unitário, de acordo com as especificações e serviços inseridos no Edital nº 06/2023 e
com as planilhas orçamentárias e demais anexos que o acompanham.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado
no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
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Item Descrição/Especificação Unidade Quantidade Valor Total

1 Contratação de empresa
especializada para execução
da reforma do prédio que
abriga o Fórum Trabalhista de
Ariquemes/RO, situada a Av.
Juscelino Kubitschek, nº
2.351 – Setor Institucional,
em Ariquemes/RO, em
regime de empreitada por
preço unitário, de acordo com
as especificações e serviços
inseridos nas planilhas
orçamentárias e demais
anexos que acompanham o
Edital.

Unid. 1 R$ 296.764,62

2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. A vigência da contratação iniciará a partir da assinatura contratual, perdurando até o
pagamento total do valor do objeto, sendo resguardado o prazo da garantia da prestação
dos serviços.

2.2. O prazo de execução do objeto é de até 90 (noventa) dias e será iniciada a partir do
recebimento da ordem de serviço, cujas etapas observarão o cronograma fixado no
Termo de Referência.

2.3. A prorrogação dos prazos de execução será precedida da correspondente solicitação
da contratada, devendo ser motivada e pertinente com os fatos arquivados no Diário de
Obra, observando a adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de
justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste,
devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

3.CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$296.764,62 (duzentos e noventa e seis mil,
setecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.
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4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023 na
classificação abaixo:

1.I Programa de Trabalho: 168137 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -
Despesas Diversas.

1.II Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

1.III Nota de Empenho: 2023NE000661, de 28/07/2023.

5.CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de ordem
bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, mediante a
apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor competente do
TRT-14ª Região, prazo necessário para tramitação do processo nos setores internos
deste Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes desse limite temporal.

5.2. Se for o caso, a nota fiscal/fatura dos serviços realizados deverá vir acompanhada
do DAM (Documento de Arrecadação Municipal), referente ao recolhimento do imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), devidamente pago ou a pagar, com
prazo de 10 (dez) dias para efetuar o recolhimento do tributo e das certidões
relacionadas abaixo:

5.2.1.SICAF atualizado; ou

5.2.2.Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União-CND ou Certidão Positiva de Débito Com Efeitos de Negativa - CPD-EN;

5.2.3.Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

5.2.4.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão de Débito
Trabalhista Positiva com efeito de Negativa;

5.2.5.Prevalecerá a CNDT que revelar a atual situação real da licitante, ou seja, a
CNDT mais recente prevalece sobre a mais antiga (Acordo nº 6571/2012 – TCU –
2ª Câmara);

5.2.6. Informações à Previdência Social – GFIP, da Relação de Trabalhadores
Constantes no arquivo SEFIP, com autenticação bancária ou devidamente
acompanhados de comprovantes de recolhimento bancário ou comprovante
emitido via internet, contratos temporários (se houver) dos empregados colocados
a serviço do Tribunal, recibos de pagamento, folha de pagamento, relatório dos
serviços executados e declaração de que a empresa mantém escrituração contábil
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em dia, fazendo referência, inclusive, à nota fiscal/fatura apresentada, devendo a
referida declaração ser assinada pelo sócio-gerente da empresa contratada e por
contador;

5.2.7.Bem como outras certidões que vierem a ser obrigatórias por lei, desde que
tenham correlação com o objeto, devendo ser apresentados todos esses
documentos dentro dos respectivos prazos de validade;

5.2.8.A Contratada deverá apresentar cópias das folhas de pagamento, dos
contracheques e dos comprovantes de recolhimento dos encargos sociais do mês
anterior, a partir do segundo mês da vigência do contrato.

5.2.9. Outras certidões que vierem a ser obrigatórias por lei, desde que tenham
correlação com o objeto, devendo ser apresentados todos esses documentos
dentro dos respectivos prazos de validade;

5.3. Será facultado à Administração a possibilidade de retenção de pagamentos
devidos, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

5.4. A Administração do TRT14 está autorizada a realizar os pagamentos de salários
diretamente aos empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando não forem honrados pela Contratada, conforme Acórdão do TCU nº 1.214/2013
– Plenário.

5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, os encargos moratórios poderão ser
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I (§4º do art. 36, da IN nº
2/2008 – MPOG e Acórdão TCU 1047/2003 Plenário), onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer o; nus para a
Contratante.

5.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.8. Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022 é obrigatório à contratada o cadastro no
portal externo do SIGEO – JT, como condição indispensável para contratação e
recebimento de pagamento.

6.CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras
constantes do Termo de Referência.

6.2. A contratada responsabilizar-se-á civilmente pela solidez e segurança dos
serviços, bem como por eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a
contar da data do recebimento definitivo.

7.CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

7.2. O Fiscal e seu substituto serão os designados na tabela abaixo:

Nome do Fiscal Nome do Substituto

ENG. LUIZ GONZAGA MOTA ENG. SAMURAI DE FIGUEIREDO SILVA

8.CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO

8.1. As regras quanto à subcontratação estão estabelecidas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
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9.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

9.1. Expedir a Ordem de Serviço no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da
apresentação da garantia pela Contratada;

9.2. Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados e
autorizar o acesso de seu pessoal aos locais de trabalho;

9.3. Dar conhecimento à CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga
e descarga de materiais, horário de trabalho e demais condições exigidas;

9.4. Manter atualizados os documentos próprios dos registros de serviços que tenham
sido realizados pela CONTRATADA;

9.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e
comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte desta;

9.6. Manifestar-se sobre cada uma das medições dos serviços executados pela
CONTRATADA;

9.7. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os
serviços prestados pela CONTRATADA;

9.8. Notificar a CONTRATADA, na ocorrência da situação prevista no item anterior,
para reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste instrumento;

9.9. Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso
persista, de forma injustificada, a irregularidade;

9.10. Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus
empregados quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta;

9.11. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA;

9.12. Analisar e decidir, após comunicação formal da contratada, eventuais
inconsistências dos projetos em relação às normas técnicas e legislação vigente;

9.13. Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota
fiscal/ fatura de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos no contrato e
nas demais regras a ele aplicadas;
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9.14. Receber provisoriamente os serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação escrita da Contratada;

9.15. Receber definitivamente os serviços no prazo máximo de 90 (noventa) dias,
contados do recebimento provisório;

9.16. Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais
normas aplicadas ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração
Pública.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Realizar o objeto nas condições, preços e prazos pactuados, nos termos do edital
da licitação, seus anexos e sua proposta;

10.2. Fornecer todos os materiais para os serviços, conforme especificação da proposta,
e entregá-los devidamente acabados, conforme Termo de Referência e seus anexos;

10.3. Executar os serviços no prazo máximo de 90 (quarenta e cinco) dias corridos;

10.4. Reparar/corrigir/refazer às suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias, contados da
notificação dos Gestores/Fiscais do Contrato, os serviços nos quais forem constatadas
falhas, imperfeições ou irregularidades resultantes da execução ou do material
empregado;

10.5. Providenciar, quando necessário e às suas custas, documentação e licenças para
a execução dos serviços, taxas incidentes, matrícula específica para os serviços e o
certificado de taxa de contribuição para acidentes de trabalho, junto aos órgãos
competentes;

10.6. Registrar o contrato junto ao CREA/RO ou CAU/RO, na forma da legislação
pertinente;

10.7. Cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho;

10.8. Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as normas da ABNT, do
Decreto-Lei nº 92.100/85 e dos fabricantes dos materiais aplicados, utilizando materiais
de primeira qualidade;
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10.9. Comunicar imediatamente ao contratante eventuais inconsistências dos projetos
em relação às normas técnicas e legislação vigente;

10.10. Manter no local pessoal especializado e demais elementos necessários à perfeita
execução dos serviços, cumprindo fielmente as visitas do responsável técnico
determinadas pelos gestores/fiscais;

10.10.1.A Contratada deverá manter, permanentemente, até o final da execução da
obra, em seu quadro de funcionários, profissionais com as qualificações abaixo:

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

Encarregado de obra 01

Engenheiro Civil ou Arquiteto 01

10.10.2.Encarregado de Obra – Com experiência apropriada para a obra em
questão, devendo estar permanentemente no local de realização dos serviços.

10.10.3.Engenheiro Civil ou Arquiteto – Com a função de responsável técnico, para
coordenar a equipe e assumir a direção, programação e o controle da obra,
devendo estar presente no momento da execução dos principais serviços e
fazendo visitas periódicas à obra;

10.11. Fornecer todo o equipamento necessário, tais como ferramentas, maquinaria e
aparelhamento adequado à execução dos serviços;

10.12. Colocar placas indicativas dos serviços, conforme legislação vigente;

10.13. Manter Diário de Obra atualizado à disposição da fiscalização a qualquer
momento, conforme padrão indicado pela contratante;

10.14. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços
durante toda a execução e até o final da obra;

10.15. Arcar com todas as despesas decorrentes do Contrato, incluindo mão de obra,
distribuição, seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços
contratados;

10.16. Assumir como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do
fornecimento de material, mão de obra, aparelhos e equipamentos necessários para a
boa e perfeita execução dos serviços contratados;
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10.17. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por
estes ao contratante ou a terceiros;

10.18. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato;

10.19. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE,
cabendo-lhe prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações
formuladas;

10.20. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de o
CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução dos
referidos serviços;

10.21. Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária,
tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato;

10.22. Responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, bem como
por eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) anos após o recebimento
definitivo;

10.23. Manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de habilitação e
qualificação, exigidas para a contratação, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

10.24. Comunicar por escrito e imediatamente ao contratante a ocorrência de contratação
de empregados ou a admissão em seu quadro societário de pessoas que sejam
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de
membros ou juízes vinculados ao TRT;

10.25. Apresentar garantia no valor de 5,00% do valor da proposta, conforme
detalhamento no edital.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
DAS ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

11.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
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11.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a
taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo
desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o
valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado
pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos
arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.

11.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço unitário, conforme Estudos Preliminares.

11.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos
aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado
na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da
proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

11.6. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou
preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração
pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço
global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem
anterior e respeitados os limites dos previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO
OBJETO

13.1. Os serviços serão executados no imóvel que abriga o Fórum Trabalhista de
Ariquemes/RO, situado à Av. Juscelino Kubitschek, nº 2.351 – Setor Institucional, em
Ariquemes/RO.

13.2. O prazo de execução da obra é 90 (sessenta) dias corridos.

13.3. Os serviços serão recebidos, provisoriamente, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados da comunicação escrita da Contratada após a conclusão dos mesmos.

13.4. Serão recebidos definitivamente no prazo máximo de até 90 (noventa) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da sua qualidade e quantidade,
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

10



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 1983/2023

13.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.6. Na hipótese de a verificação a que se referiu anteriormente não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

13.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

14.1.1.Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

14.1.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

14.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos
em relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado;

14.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizações e multas.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N.

17.13.709/2018

17.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

17.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na
Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

17.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de
Proteção de Dados.

17.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção
de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo
CONTRATANTE.

17.5. A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das
obrigações previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto
contratual, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados
pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades
de proteção de dados, abrangendo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição,
apagamento, portabilidade de dados ou exercício de quaisquer outros direitos dos
titulares de dados com base nas Leis aplicáveis à Proteção de Dados.

17.6. A CONTRATADA deverá treinar e orientar seus colaboradores acerca das
disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

17.7. A CONTRATADA deverá aderir à Política de Privacidade e Proteção de Dados
Pessoais no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, conforme
Resolução Administrativa TRT 14 nº 66/2021 e cumprir os deveres legais e contratuais
respectivos, dentre os quais se incluirão os seguintes:

17.7.1.Assinar contrato ou termo de compromisso com cláusulas específicas sobre
proteção de dados pessoais definidas pelo contratante;

17.7.2.Apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica medidas
técnicas e administrativas adequadas de segurança para a proteção dos dados
pessoais, nos termos definidos na legislação, em normas administrativas do
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Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região e nos instrumentos contratuais;

17.7.3.Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com
condições de rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo;

17.7.4.Seguir fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo respectivo
contratante;

17.7.5.Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que
tenha estrita necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar
a confidencialidade e segurança de tais dados, devendo a prova do compromisso
estar disponível em caráter permanente para exibição ao respectivo contratante,
mediante solicitação;

17.7.6.Permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo respectivo
contratante ou por auditor autorizado, e disponibilizar toda a informação
necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas;

17.7.7.Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento
pelo respectivo contratante, de obrigações perante titulares de dados pessoais,
autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados;

17.7.8.Comunicar formalmente e de imediato ao Encarregado a ocorrência de
qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais,
evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções;

17.7.9.Descartar de forma irrecuperável, ou devolver para o contratante, todos os
dados pessoais e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade respectiva
ou o encerramento do certame.

18.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUSTENTABILIDADE

18.1. Incumbirá ao contratado cumprir os critérios de sustentabilidade, especialmente o
Item 26 do Termo de Referência e o Item 6 do seu anexo.

19.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

20.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Seção Judiciária de Rondônia- Justiça Federal.
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E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente
instrumento em uma única via.

Porto Velho, 17 de agosto de 2023.

(assinado digitalmente)
LÉLIO LOPES FERREIRA JUNIOR

DIRETOR GERAL DO TRT 14ª REGIÃO
CONTRATANTE

(assinado digitalmente)
ANDRÉ FERREIRA DO NASCIMENTO MOURA

AILLEZ SOLUÇÕES LTDA
CONTRATADA

ANEXO I DO CONTRATO

DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na
Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de
Proteção de Dados.

4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção
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de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo
CONTRATANTE.

5. A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das
obrigações previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto
contratual, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados
pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades
de proteção de dados, abrangendo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição,
apagamento, portabilidade de dados ou exercício de quaisquer outros direitos dos
titulares de dados com base nas Leis aplicáveis à Proteção de Dados.

6. A CONTRATADA deverá treinar e orientar seus colaboradores acerca das
disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

7. A CONTRATADA deverá aderir à Política de Privacidade e Proteção de Dados
Pessoais no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, conforme
Resolução Administrativa TRT 14 nº 66/2021 e cumprir os deveres legais e contratuais
respectivos, dentre os quais se incluirão os seguintes:

I - Assinar contrato ou termo de compromisso com cláusulas específicas sobre proteção
de dados pessoais definidas pelo contratante;

II - Apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica medidas técnicas e
administrativas adequadas de segurança para a proteção dos dados pessoais, nos
termos definidos na legislação, em normas administrativas do Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região e nos instrumentos contratuais;

III - manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições
de rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo;

IV - Seguir fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo respectivo contratante;

V - Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha
estrita necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a
confidencialidade e segurança de tais dados, devendo a prova do compromisso estar
disponível em caráter permanente para exibição ao respectivo contratante, mediante
solicitação;

VI - Permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo respectivo contratante
ou por auditor autorizado, e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar
o cumprimento das obrigações estabelecidas;

VII - auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pelo
respectivo contratante, de obrigações perante titulares de dados pessoais, autoridades
competentes ou quaisquer outros legítimos interessados;

VIII - comunicar formalmente e de imediato ao Encarregado a ocorrência de qualquer
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risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou
dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de
verificações ou inspeções;

IX - Descartar de forma irrecuperável, ou devolver para o contratante, todos os dados
pessoais e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade respectiva ou o
encerramento do tatame.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contrataçao de empresa especializada para execuçao da reforma
do predio que abriga  o  Forum Trabalhista  de  Ariquemes/RO,  situada a  Av.  Juscelino
Kubitschek, nº 2.351 – Setor Institucional, em Ariquemes/RO, em regime de empreitada
por preço unitario, de acordo com as especificaçoes e serviços inseridos nas planilhas
orçamentarias e demais anexos que acompanham este documento.

2 – JUSTIFICATIVA

Considerando  a  intençao  da  administraçao  deste  Tribunal  de
efetuar a reforma do predio que abriga o Forum Trabalhista de Ariquemes/RO, de modo
a dota-lo de instalaçoes prediais mais adequadas, confortaveis e seguras, para utilizaçao
de magistrados, advogados, servidores e jurisdicionados, visando assim a otimizaçao dos
trabalhos e atividades desenvolvidos.

Considerando que,  dentre  as  prioridades previstas  no Plano de
Obras do TRT da 14ª Regiao,  o Forum Trabalhista de Ariquemes/RO consta como uma
das unidades a serem reformadas no presente exercício.

Considerando  ainda  a  disponibilidade  orçamentaria  para  a
execuçao da obra;

Detectamos como necessaria a execuçao de reforma  da referida
unidade,  de  modo  a  dota-la  de  instalaçoes  prediais  adequadas  ao  atendimento
jurisdicional e otimizaçao dos trabalhos e atividades ali desenvolvidos.

Os  serviços  consistem  basicamente  de:  pintura  geral  externa  e
parcial  internamente,  calçadas,  gradil  frontal,  manutençao  corretiva  na  cobertura
(correçao  de  infiltraçoes,  com  substituiçao  de  telhas,  calhas,  rufos,  pingadeiras  e
cumeeiras;  correçao  de  varias  fissuras,  inclusive  reboco  em  paredes  internas;
substituiçao parcial de lampadas tubulares fluorescentes T5, com reatores, por lampadas
de LED (eficientizaçao); substituiçao de piso tatil emborrachado colado por piso tatil em
porcelanato;  construçao  de  dois  abrigos  pra  abotija  de  GLP,  dentre  outros  serviços,
confecçao de placas de sinalizaçao para idoso e PCD, manutençao de cerca eletrificada,
dentre outros.

3 – CLASSIFICAÇÃO DOS BENS EM SERVIÇOS COMUNS

O objeto a ser contratado e classificado como “obra”, conforme defi-
niçao estabelecida pelo Art. 6º da Lei 8.666/93. 

A execuçao sera do tipo execuçao indireta, em regime de empreita-
da por preço unitario, conforme art. 6º, VIII, b, da Lei 8.666/93. 

4 – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

O prazo de execuçao da obra e 90 (noventa) dias corridos.

SçMP – Seção de Manutenção predial
Rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo – CEP: 76801-901 – Porto Velho/RO
Fone: (69) 3218-6482 / e-mail: engenharia@trt14.jus.br
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Os serviços serao recebidos, provisoriamente, no prazo maximo de

15 (quinze) dias, contados da comunicaçao escrita da Contratada apos a conclusao dos
mesmos.

Serao  recebidos  definitivamente  no  prazo  maximo  de  ate  90
(noventa) dias, contados do recebimento provisorio, apos a verificaçao da sua qualidade
e quantidade, com a consequente aceitaçao mediante termo circunstanciado.

Os serviços poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificaçoes constantes neste Termo de Referencia e na proposta,
devendo ser corrigidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificaçao da contratada,
as suas custas, sem prejuízo da aplicaçao das penalidades.

Na hipotese de a verificaçao a que se referiu anteriormente nao ser
procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-a  como  realizada,  consumando-se  o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O  recebimento  provisorio  ou  definitivo  do  objeto  nao  exclui  a
responsabilidade  da  contratada  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta  execuçao  do
contrato.

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a)  expedir  a  Ordem  de  Serviço  no  prazo  maximo  de  5  (cinco)  dias,  contados  da
apresentaçao da garantia pela Contratada;

b)  Orientar  a  CONTRATADA  acerca  da  correta  execuçao  dos  serviços  contratados  e
autorizar o acesso de seu pessoal aos locais de trabalho;

c)  Dar  conhecimento  a  CONTRATADA  acerca  das  normas  estabelecidas  para  carga  e
descarga de materiais, horario de trabalho e demais condiçoes exigidas;

d) manter atualizados os documentos proprios dos registros de serviços que tenham
sido realizados pela CONTRATADA;

e)  promover  o  acompanhamento  e  a  fiscalizaçao  dos  serviços,  sob  os  aspectos
quantitativo e qualitativo,  anotando em registro proprio todas as falhas detectadas e
comunicar a CONTRATADA as ocorrencias de quaisquer fatos que, a seu criterio, exijam
medidas corretivas por parte desta;

f)  Manifestar-se  sobre  cada  uma  das  mediçoes  dos  serviços  executados  pela
CONTRATADA;

g) Rejeitar,  caso estejam inadequados ou irregulares,  apos cada mediçao,  os serviços
prestados pela CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA, na ocorrencia da situaçao prevista no item anterior, para
reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  as  suas expensas,  no todo ou em
parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste instrumento;

SçMP – Seção de Manutenção predial
Rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo – CEP: 76801-901 – Porto Velho/RO
Fone: (69) 3218-6482 / e-mail: engenharia@trt14.jus.br
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i)  Notificar  a  CONTRATADA  em  razao  de  qualquer  descumprimento  das  obrigaçoes
assumidas no contrato, alertando sobre as penalidades que poderao ser aplicadas, caso
persista, de forma injustificada, a irregularidade;

j)  Notificar  a  CONTRATADA  acerca  de  eventual  conduta  inconveniente  de  seus
empregados quando da execuçao dos serviços ou na ocorrencia de quaisquer fatos que, a
seu criterio, exijam medidas corretivas por parte desta;
k) Prestar as informaçoes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA;
l) analisar e decidir, apos comunicaçao formal da contratada, eventuais inconsistencias
dos projetos em relaçao as normas tecnicas e legislaçao vigente;

m) Efetuar o pagamento a Contratada, depois de verificada a regularidade da nota fiscal/
fatura  de  acordo  com  as  condiçoes,  preços,  prazos  estabelecidos  no  contrato  e  nas
demais regras a ele aplicadas;

n) receber provisoriamente os serviços no prazo maximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicaçao escrita da Contratada;

o) receber definitivamente os serviços no prazo maximo de 90 (noventa) dias, contados
do recebimento provisorio;

p)  Exercer  quaisquer  outras  atribuiçoes  derivadas  da  lei,  regulamentos,  das  demais
normas  aplicadas  ao  contrato  ou  sempre  que  o  exigir  o  interesse  da  Administraçao
Publica.

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) realizar o objeto nas condiçoes, preços e prazos pactuados, nos termos do edital da
licitaçao, seus anexos e sua proposta;

b) fornecer todos os materiais para os serviços, conforme especificaçao da proposta, e
entrega-los devidamente acabados, conforme Termo de Referencia e seus anexos;

c) executar os serviços no prazo maximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos;

d) reparar/corrigir/refazer as suas expensas,  no prazo de 10 (dez) dias,  contados da
notificaçao dos Gestores/Fiscais do Contrato, os serviços nos quais forem constatadas
falhas,  imperfeiçoes  ou  irregularidades  resultantes  da  execuçao  ou  do  material
empregado;

e) providenciar,  quando necessario e as suas custas,  documentaçao e licenças para a
execuçao  dos  serviços,  taxas  incidentes,  matrícula  específica  para  os  serviços  e  o
certificado  de  taxa  de  contribuiçao  para  acidentes  de  trabalho,  junto  aos  orgaos
competentes;

f) registrar o contrato junto ao CREA/RO ou CAU/RO, na forma da legislaçao pertinente;

g) cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho;

SçMP – Seção de Manutenção predial
Rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo – CEP: 76801-901 – Porto Velho/RO
Fone: (69) 3218-6482 / e-mail: engenharia@trt14.jus.br
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h)  executar  os  serviços  objeto  do  contrato,  de  acordo  com  as  normas  da  ABNT,  do
Decreto-Lei nº 92.100/85 e dos fabricantes dos materiais aplicados, utilizando materiais
de primeira qualidade;

i) comunicar imediatamente ao contratante eventuais inconsistencias dos projetos em
relaçao as normas tecnicas e legislaçao vigente;

j)  manter  no  local  pessoal  especializado  e  demais  elementos  necessarios  a  perfeita
execuçao  dos  serviços,  cumprindo  fielmente  as  visitas  do  responsavel  tecnico
determinadas pelos gestores/fiscais;

j.1) A Contratada devera manter, permanentemente, ate o final da execuçao da obra,
em seu quadro de funcionarios, profissionais com as qualificaçoes abaixo:

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

Encarregado de obra 01

Engenheiro Civil ou Arquiteto 01

Encarregado de Obra – Com experiencia apropriada para a obra em questao,
devendo estar permanentemente no local de realizaçao dos serviços.

Engenheiro  Civil  ou  Arquiteto  –  Com a  funçao  de  responsavel  tecnico,  para
coordenar a equipe e assumir a direçao,  programaçao e o controle da obra,  devendo
estar  presente  no  momento  da  execuçao  dos  principais  serviços  e  fazendo  visitas
periodicas a obra;
k)  fornecer  todo  o  equipamento  necessario,  tais  como  ferramentas,  maquinaria  e
aparelhamento adequado a execuçao dos serviços;

l) colocar placas indicativas dos serviços, conforme legislaçao vigente;

m) manter Diario de Obra atualizado a disposiçao da fiscalizaçao a qualquer momento,
conforme padrao indicado pela contratante;

n)  providenciar  a  remoçao  de  entulhos  e  detritos  acumulados  no  local  dos  serviços
durante toda a execuçao e ate o final da obra;

o)  arcar  com  todas  as  despesas  decorrentes  do  Contrato,  incluindo  mao  de  obra,
distribuiçao,  seguros,  tributos  e  demais  encargos  incidentes  sobre  os  serviços
contratados;

p)  assumir  como  exclusivamente  seus,  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  do
fornecimento de material,  mao de obra, aparelhos e equipamentos necessarios para a
boa e perfeita execuçao dos serviços contratados;
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q)  responsabilizar-se  pela  idoneidade  e  pelo  comportamento  de  seus  empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por
estes ao contratante ou a terceiros;

r)  responder  por  quaisquer  compromissos  assumidos  com  terceiros,  ainda  que
vinculados a execuçao do contrato;

s) sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalizaçao por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe
prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamaçoes formuladas;

t) responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçao dos serviços objeto do Contrato,  nao podendo ser
arguido,  para  efeito  de  exclusao  de  responsabilidade,  o  fato  de  o  CONTRATANTE
proceder a fiscalizaçao ou acompanhamento da execuçao dos referidos serviços;

u)  arcar  com  todos  os  encargos  de  natureza  trabalhista,  previdenciaria,  acidentaria,
tributaria,  administrativa  e  civil  decorrentes  da  execuçao  dos  serviços  objeto  do
contrato;

v) responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, bem como por
eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) anos apos o recebimento definitivo;

w) manter durante toda a execuçao do Contrato todas as condiçoes de habilitaçao e
qualificaçao, exigidas para a contrataçao, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes
posteriores;

x) comunicar por escrito e imediatamente ao contratante a ocorrencia de contrataçao de
empregados ou a admissao em seu quadro societario de pessoas que sejam conjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau,
inclusive, de ocupantes de cargos de direçao e de assessoramento, de membros ou juízes
vinculados ao TRT;

y) Apresentar garantia no valor de 5,00% do valor da proposta, conforme detalhamento
no edital.

7 - INFORMAÇÃO SOBRE EVENTUAL POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO

A contratada nao podera subcontratar os serviços no seu todo, podendo,
contudo, faze-lo parcialmente, no que se refere a serviços que podem ser realizados de
empresas especializadas. 

Devido  as  características  do  mercado  de  construçao  civil,  sera  admitida
subcontrataçao de ate 30% (trinta por cento) do valor total dos serviços contratados, po-
dendo ser objeto de subcontrataçao, por exemplo, os serviços  de: instalaçao de diviso-
rias; instalaçao de forro (PVC, gesso); pavimentaçao; calhas e rufos, dentre outros, medi-
ante analise e aprovaçao do contratante. 

As empresas subcontratadas deverao ser microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme previsto no art. 48, II, § 2° da LC 123/06 e deverao cumprir os
requisitos do Decreto 9.450/2018. 
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Os serviços especializados a cargo de diferentes empresas subcontratadas

serao coordenados pela empresa contratada, de modo a proporcionar o andamento har-
monioso, em seu conjunto, permanecendo sob sua inteira responsabilidade o cumpri-
mento das obrigaçoes contratuais.

Para prestaçao dos serviços subcontratados, as microempresas ou empre-
sas de pequeno porte subcontratadas deverao apresentar os documentos de habilitaçao
jurídica e regularidade fiscal exigidos no edital. 

8 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA DA EMPRESA

E admissível a fusao, cisao ou incorporaçao da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que:

a)  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitaçao exigidos na licitaçao original; 

b) sejam mantidas as demais clausulas e condiçoes do contrato; 
c) nao haja prejuízo a execuçao do objeto pactuado; e 
d) haja a anuencia expressa da Administraçao a continuidade do contrato.

9  -  MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO  CONTENDO  O  NOME  DO  FISCAL  E
SUBSTITUTO EVENTUAL

A execuçao dos serviços sera objeto de acompanhamento, controle, fiscali-
zaçao e avaliaçao por representante da contratante, com atribuiçoes específicas, nos ter-
mos art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

A contratante designara, por ato formal, servidores para acompanhamento
e fiscalizaçao da prestaçao dos serviços, denominados Fiscais e Gestores de Contrato, ti-
tulares e substitutos, os quais realizarao de forma preventiva, rotineira e sistematica a
verificaçao da conformidade da prestaçao dos serviços e da alocaçao dos recursos neces-
sarios, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

Cabendo ao: 
a. Gestor do Contrato: coordenar as atividades de fiscalizaçao do contrato;

indicar existencia de recurso orçamentario nas hipoteses de aditivo contratual; encami-
nhar ao Diretor-Geral as demandas recebidas dos fiscais, acompanhadas de suas mani-
festaçoes; acompanhar o prazo de execuçao e vigencia do contrato; atestar a realizaçao
da despesa, apos ateste dos fiscais tecnico e administrativo; encaminhar os autos conclu-
sos para pagamento a unidade de orçamento e finanças; encaminhar a unidade compe-
tente documentos pertinentes a prorrogaçao, alteraçao, re-equilíbrio, pagamento, even-
tuais aplicaçoes de sançoes e extinçao do contrato. 

b. Fiscal Técnico: acompanhar a realizaçao dos serviços; aferir se a quanti-
dade, qualidade, tempo e modo de prestaçao dos serviços estao compatíveis com o esti-
pulado no Termo de Referencia; registrar todas as ocorrencias e irregularidades relacio-
nadas com a execuçao do contrato; acompanhar a regularidade da execuçao dos serviços
e as ocorrencias evidenciadas; comunicar ao Gestor do Contrato eventuais inadimple-
mentos das obrigaçoes contratuais, propondo aplicaçao de penalidades e, se for o caso, a
rescisao contratual; solicitar a contratada correçoes e/ou substituiçoes quando do rece-
bimento de serviços divergentes do contrato; atestar a regularidade da prestaçao dos
serviços e encaminha-la ao Gestor do Contrato para ateste da despesa, realizar o recebi-
mento provisorio dos serviços. 
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c. Fiscal Administrativo: acompanhar a execuçao do contrato quanto as

obrigaçoes  previdenciarias,  fiscais  e  trabalhistas;  analisar,  por  amostragem,  os
comprovantes de recolhimento mensal das contribuiçoes previdenciarias estabelecidas
para o empregador e seus empregados; comprovantes de recolhimento mensal do Fundo
de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço;  comprovante  de  pagamento  de  salarios,  vale-
transporte,  auxílio-alimentaçao  e  demais  obrigaçoes  contidas  na  convençao  coletiva,
acordo  coletivo  ou  sentença  normativa;  comunicar  ao  Gestor  do  Contrato  eventuais
inadimplementos das obrigaçoes contratuais, recomendando a aplicaçao de penalidades;
calcular multas; certificar a regularidade da documentaçao analisada e encaminha-la ao
Gestor do Contrato para ateste da despesa.

Na forma do que dispoe o art. 67 da Lei n. 8.666/93, os fiscais tecnicos da
contrataçao  serao  os  servidores  Luiz  Gonzaga  Mota  e  Samurai  de  Figueiredo  Silva,
respectivamente fiscal e substituto eventual, os quais irao manter em registro proprio
todas as ocorrencias relevantes relacionadas a execuçao, indicando dia, mes e ano, bem
como  o  nome  dos  funcionarios  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for
necessario a regularizaçao das falhas ou defeitos observados.

As  decisoes  e  providencias  que  ultrapassarem  a  competencia  da
fiscalizaçao  serao  encaminhadas  a  autoridade  competente  para  adoçao  das  medidas
convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93.

A  fiscalizaçao  de  que  trata  este  item  nao  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes tecnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrencia  desta,  nao  implica  em  corresponsabilidade  da  Administraçao  ou  de  seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
 O gestor e/ou fiscal substituto atuara como titular do contrato na ausencia
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

E direito da FISCALIZAÇAO rejeitar quaisquer serviços quando entender
que a sua execuçao esta fora dos padroes tecnicos e de qualidade definidos neste Termo
de Referencia. 

10 – PAGAMENTO

Os preços adotados deverao estar de acordo com os praticados no
mercado e neles deverao estar incluídos todos os impostos, taxas, material, mao de obra,
encargos  trabalhistas,  previdenciarios,  lucros,  equipamentos  operacionais,  acessorios,
instalaçoes e quaisquer outras despesas inerentes aos materiais ou serviços.

O pagamento sera efetuado apos a liquidaçao da despesa, por meio
de ordem bancaria, atraves do Banco do Brasil S/A, ate 15 (quinze) dias uteis, mediante
a apresentaçao de nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor competente do
TRT-14ª  Regiao,  prazo  necessario  para  tramitaçao  do  processo  nos  setores  internos
deste Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes desse limite temporal.

Se for o caso, a nota fiscal/fatura dos serviços realizados devera vir
acompanhada  do  DAM  (Documento  de  Arrecadaçao  Municipal),  referente  ao
recolhimento do imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN),  devidamente
pago ou a pagar, com prazo de 10 (dez) dias para efetuar o recolhimento do tributo e das
certidoes relacionadas abaixo:

a) Certidao Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais e a
Dívida Ativa da Uniao-CND ou Certidao Positiva de Debito Com Efeitos de Negativa -
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CPD-EN; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
c) Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidao de

Debito Trabalhista Positiva com efeito de Negativa;
d) Prevalecera a CNDT que revelar a atual situaçao real da licitante,

ou seja, a CNDT mais recente prevalecera sobre a mais antiga (Acordao nº 6571/2012 –
TCU – 2ª Camara);

e)  Informaçoes  a  Previdencia  Social  –  GFIP,  da  Relaçao  de
Trabalhadores Constantes no arquivo SEFIP, com autenticaçao bancaria ou devidamente
acompanhados de comprovantes de recolhimento bancario ou comprovante emitido via
internet,  contratos  temporarios  (se  houver)  dos  empregados  colocados  a  serviço  do
Tribunal, recibos de pagamento, folha de pagamento, relatorio dos serviços executados e
declaraçao de que a empresa mantem escrituraçao contabil em dia, fazendo referencia,
inclusive, a nota fiscal/fatura apresentada, devendo a referida declaraçao ser assinada
pelo socio-gerente da empresa contratada e por contador;

f) Bem como outras certidoes que vierem a ser obrigatorias por lei,
desde  que  tenham  correlaçao  com  o  objeto,  devendo  ser  apresentados  todos  esses
documentos dentro dos respectivos prazos de validade;

g) A Contratada devera apresentar copias das folhas de pagamento,
dos contracheques e dos comprovantes de recolhimento dos encargos sociais do mes
anterior, a partir do segundo mes da vigencia do contrato.

Sera  facultado  a  Administraçao  a  possibilidade  de  retençao  de
pagamentos devidos, enquanto houver pendencia de liquidaçao de obrigaçao financeira,
em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual.

A  Administraçao  do  TRT14  esta  autorizada  a  realizar  os
pagamentos  de  salarios  diretamente  aos  empregados,  bem  como  das  contribuiçoes
previdenciarias  e  do  FGTS,  quando  nao  forem  honrados  pela  Contratada,  conforme
Acordao do TCU nº 1.214/2013 – Plenario.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura
contratada nao tenha concorrido de alguma forma para tanto, os encargos moratorios
poderao ser calculados com utilizaçao da seguinte formula: EM = N x VP x I (§4º do art.
36, da IN nº 2/2008 – MPOG e Acordao TCU 1047/2003 Plenario), onde:

EM = Encargos Moratorios;
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;
VP = Valor da Parcela a ser paga.
I = Indice de compensaçao financeira, assim apurado:
TX = Percentual da Taxa anual = 6%
I = (TX/100)         I = (6/100)      I = 0,00016438
        365                      365
Havendo erro na apresentaçao da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes a contrataçao, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidaçao da despesa,
como, por exemplo, obrigaçao financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplencia,  o  pagamento  ficara  sobrestado  ate  que  a  Contratada  providencie  as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipotese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-a  apos  a
comprovaçao  da  regularizaçao  da  situaçao,  nao  acarretando  qualquer  onus  para  a
Contratante.

A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos
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termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, nao sofrera a retençao tributaria quanto
aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficara condicionado a apresentaçao de comprovaçao, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11 – REAJUSTE

O valor do objeto sera reajustado a cada 12 meses,  com base na
variaçao acumulada nos ultimos 12 (doze) meses pelo INCC-DI, mantido pela Fundaçao
Getulio  Vargas  -  FGV,  ou outro índice  que venha substituí-lo,  adotando-se  a  seguinte
formula:

Pr = P + (P x V) 

Onde: 
Pr e preço reajustado, ou preço novo. 
P e preço atual (antes do reajuste). 
V e a variaçao do INCC-DI no período. 

O  reajuste  nao  sera  aplicado  sobre  as  etapas/parcelas  do  objeto
cujo atraso decorra de culpa da contratada. 

Os reajustes deverao ser precedidos de solicitaçao da contratada. 
O reajuste da proposta esta condicionado, se, apos cada 12 meses, a

proposta continuar com preço compatível com o de mercado, e vantajosa e atende ao
interesse da Administraçao e confirmado pelo gestor/fiscal do contrato.

A Contratada podera exercer o direito ao reajuste de preços a cada
12 meses, devendo o pedido ocorrer a partir de 15 dias antes do termino de 12 meses,
ate 15 dias corridos do novo prazo de 12 meses subsequente. Caso nao o faça nesta data,
ocorrera a preclusao logica do direito ao reajuste. 

No  período  de  prorrogaçao  contratual,  por  ocasiao  do  envio  de
expediente a empresa para manifestaçao, a contratada devera informar sobre o interesse
de manter o pacto com aplicaçao de reajuste, a fim de ser inserido no termo aditivo da
avença.  Caso  nao  o  faça  nesse  momento,  presume-se  que  a  contratada  renunciou
tacitamente ao direito de reajuste caracterizando preclusao logica de direito.

As alteraçoes decorrentes de Reajustes serao formalizadas por meio
de apostilamento.

12 – GARANTIA DA EXECUÇÃO

Cabera ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de
garantia: 

a)  cauçao em dinheiro  ou em títulos  da  dívida publica,  devendo
estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidaçao e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores economicos, conforme definido pelo Ministerio da Fazenda;   

b) seguro-garantia; 
c) fiança bancaria.
O adjudicatario,  no prazo de 10 (dez)  dias  apos a assinatura do
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Termo de Contrato, prestara garantia de 5,00% (cinco por cento), que sera liberada de
acordo com as condiçoes previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº
8.666,  de  1993,  desde  que  cumpridas  as  obrigaçoes  contratuais.  O  prazo  para
apresentaçao  da  garantia  podera  ser  prorrogado  por  igual  período  a  criterio  da
Administraçao contratante.

13 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A  licitante  que,  convocada  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua
proposta,  nao  assinar  o  contrato,  deixar  de  entregar  documentaçao  exigida  neste
documento, apresentar documentaçao falsa, ensejar o retardamento da execuçao de seu
objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçao do contrato, comportar-
se de modo inidoneo, fizer declaraçao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito a
ampla  defesa,  ficara  impedida  de  licitar  e  de  contratar  com  a  Uniao,  e  sera
descredenciada no SICAF, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.

Pela  inexecuçao  total  ou  parcial  do  Contrato,  a  Administraçao
podera,  garantida  a  previa  defesa,  aplicar  a  Contratada,  observando  a  gravidade das
faltas cometidas, as seguintes sançoes:

a) advertencia;
b) multa;
b1) compensatoria no percentual de 2% (dois por cento), calculada

sobre o valor total do Contrato, pela recusa em assina-lo no prazo maximo de 05 (cinco)
dias uteis, apos regularmente convocada, sem prejuízo da aplicaçao de outras sançoes
previstas no Edital;

b2)  moratoria  no  percentual  correspondente  a  0,10%  (dez
centesimos  por  cento),  calculada  sobre  o  valor  total  do  Contrato,  por  dia  de
inadimplencia, ate o limite maximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o
que podera ensejar a rescisao do Contrato;

b3)  moratoria  no  percentual  de  2%  (dois  por  cento),  calculada
sobre o valor total da contrataçao, pela inadimplencia alem do prazo acima.

B4) moratoria no percentual de 0,07% (sete centesimos por cento)
do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso,  pela  inobservancia  do  prazo  fixado  para
apresentaçao da garantia,  ate o limite maximo de 2% (dois por cento),  o que podera
ensejar a rescisao do Contrato.

c)  suspensao  temporaria  de  participaçao  em  licitaçao  e
impedimento de contratar com o TRT14, por prazo nao superior a 2 (dois) anos;

d)  declaraçao  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administraçao Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou
ate  que  seja  promovida  a  reabilitaçao  perante  a  propria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  sera  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administraçao
pelos prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo da sançao aplicada com base na
alínea anterior.

O valor da multa podera ser descontado da Nota Fiscal, da garantia,
ou do credito existente no TRT14 em relaçao a contratada. Caso o valor da multa seja
superior ao do credito existente, a diferença sera cobrada na forma da lei.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem
da perda desta, respondera o contratado pela sua diferença, que sera descontada dos
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pagamentos eventualmente devidos pela Administraçao ou cobrada na forma da lei.

As sançoes previstas nas alíneas “a”, “c” e “d’ poderao ser aplicadas
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa previa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.

A sançao estabelecida no inciso “d” e de competencia exclusiva do
Presidente do TRT14, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida apos 2 (dois)
anos de sua aplicaçao.

A multa devera ser recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias
corridos, a contar da data do recebimento da comunicaçao enviada pelo TRT14.

Ao  longo  do  período  contratual,  o  acumulo  de  condutas  faltosas
cometidas  de  forma  reiterada,  de  mesma  classificaçao  ou  nao,  bem  como  as
reincidencias, ensejara a aplicaçao pela Administraçao de penalidades relacionadas as
faltas de maior gravidade.

As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF e, no
caso  da  aplicaçao  da  penalidade  descrita  na  alínea  “d”,  a  licitante  devera  ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento
e das demais cominaçoes legais.

As sançoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Em qualquer hipotese de aplicaçao de sançoes, sera assegurado a
licitante vencedora o contraditorio e a ampla defesa.

E  caracterizada  como  falha  na  execuçao  do  contrato,  o  nao
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuiçoes sociais previdenciarias, bem
como  o  nao  pagamento  do  salario,  do  vale-transporte  e  do  auxílio  alimentaçao,  que
podera dar ensejo a rescisao do contrato, sem prejuízo da aplicaçao de sançao pecuniaria
e da declaraçao de impedimento para licitar e contratar com a Uniao, no ambito do MP,
nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002.

14 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As  despesas  com  o  pagamento  do  referido  objeto  estao  previstas  no

Programa  de  Trabalho:  XX.XXX.XXXX.XXXX.XXXX  –  XXXX  –  Elemento  da  Despesa:

XXXX.XX.XX  –  XXXX  -  Nota  de  Empenho  n.º   XXXXNEXXXXXX  de  XX/XX/XXXX.

(Informaçoes a serem prestadas pela Secretaria de Orçamento e Finanças – SOF).

15 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO

A licitante devera apresentar os documentos abaixo listados para
fins de comprovaçao da qualificaçao tecnica: 

1) Certidao de Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, que
comprove atividade relacionada ao objeto. 

2) Indicaçao dos responsaveis tecnicos: 
I. Um engenheiro civil ou arquiteto; 

a) Na hipotese de nao constar na Certidao de Registro no CREA ou
CAU que o profissional e Responsavel Tecnico da licitante, devera ser comprovado o vín-
culo do profissional com a licitante, podendo ocorrer atraves de: 
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i. Documento que comprove vínculo de emprego, ou; 
ii. Documento que comprove ser o profissional socio da empresa,

ou; 
iii. Contrato civil de prestaçao de serviços.

3) Certidao de Registro de Pessoa Física dos Responsaveis Tecnicos
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquite-
tura e Urbanismo - CAU. 

A licitante devera apresentar ainda os documentos abaixo listados
para fins de comprovaçao da qualificaçao tecnica: 

1) Atestado de capacidade tecnico operacional, em nome da empre-
sa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, comprovando a
execuçao de obra de construçao ou reforma de edificaçao publica ou privada pertinente

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitaçao;
2) Certidao de Acervo Tecnico (CAT) profissional, comprovando ex-

periencia profissional na execuçao de obras com atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitaçao :

I.  ENGENHEIRO CIVIL, ou ARQUITETO: construçao ou reforma de
edificaçao publica, comercial, industrial ou residencial em concreto armado. 

Sera admitido o somatorio de atestados, desde que a execuçao dos
serviços tenha ocorrido de forma concomitante. 

Os profissionais que apresentarem as comprovaçoes da qualificaçao
tecnica deverao, obrigatoriamente, ser os responsaveis tecnicos da execuçao da obra. 

No caso de necessidade de substituiçao de algum responsavel tecni-
co ao longo do contrato, devera ser efetuada a baixa ou substituiçao da respectiva ART/
RRT, conforme indicaçao do Conselho respectivo. O novo profissional devera atender as
exigencias mínimas indicadas para habilitaçao conforme o Edital de Licitaçao, devendo
ser submetido a Fiscalizaçao seus atestados e respectivas Certidoes de Acervo Tecnico
do CREA/CAU. 

16 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

Ver Anexo I – CADERNO DE ESPECIFICAÇOES

17 – PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços  deverao estar concluídos no prazo maximo de 90 (noventa)
dias  corridos,  contados  a  partir  do  recebimento  da  ordem  de  serviço,  admitindo-se
prorrogaçao desde que previamente solicitada pela Contratada, devendo ser motivada e
pertinente com os fatos arquivados no Diario de Obra.

18 – CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO

Para  a  seleçao  da  proposta  mais  vantajosa,  sera  utilizado  o  criterio  do
menor preço, considerando-se o preço global da obra.
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19 – PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigencia do contrato sera de 12 (doze) meses, contados da sua
assinatura.

20 – RESPONSABILIDADE E GARANTIA

A  contratada  assumira  integral  responsabilidade  pela  boa  execuçao  e
eficiencia dos serviços que executar, de acordo com o  Termo de Referencia, Contrato e
demais documentos tecnicos fornecidos ou apurados no decorrer da obra, assim como
pelos que eventualmente executar em desacordo com esses documentos ou os danos
decorrentes da realizaçao de ditos trabalhos. 

Durante 5 (cinco) anos apos o recebimento definitivo dos serviços e obras,
a contratada respondera por sua qualidade e segurança, devendo efetuar a reparaçao de
quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeiçoes que se apresentem nesse período, in-
dependentemente de qualquer pagamento do Tribunal. 

A presença da fiscalizaçao durante a execuçao dos serviços e obras, quais-
quer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuiçoes, nao implicara so-
lidariedade ou corresponsabilidade com a contratada, que respondera unica e integral-
mente pela execuçao dos serviços, inclusive pelos serviços executados por seus subcon-
tratados, na forma da legislaçao em vigor. 

Se a contratada se recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as
falhas, vícios, defeitos ou imperfeiçoes apontadas, podera o Tribunal efetuar os reparos e
substituiçoes necessarias, seja por meios proprios ou de terceiros, transformando-se os
custos decorrentes, independentemente do seu montante em dívida líquida e certa da
Contratada. 

A contratada respondera diretamente por todas e quaisquer perdas e danos
causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omis-
soes e atos praticados por seus funcionarios e prepostos, fornecedores e subcontratados,
bem como originados de infraçoes ou inobservancia de leis, decretos, regulamentos, por-
tarias e posturas oficiais em vigor. 

21 – LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serao executados no imovel que abriga  o Forum Trabalhista de
Ariquemes/RO,  situado a Av.  Juscelino Kubitschek,  nº 2.351 – Setor Institucional,  em
Ariquemes/RO.

22 – VALOR ESTIMADO

O valor estimado da obra e de R$ 349.283,68(Trezentos e quarenta
e nove mil, duzentos e oitenta e tres reais e sessenta e oito centavos), conforme detalha-
do na planilha orçamentaria. 
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23 – VISTORIA

A vistoria tecnica ao local da obra e facultativa. Caso o licitante te-
nha interesse em realiza-la, devera agendar previamente junto a Seçao de Manutençao
Predial, atraves do e-mail: engenharia@trt14.jus.br.

24 – PROPOSTA

A proposta de preços devera conter: 
a) Planilha de preços seguindo a estrutura da planilha estimativa do

orgao (orçamento sintetico); 
b) Composiçoes de preços (custos unitarios) de todos os itens da

planilha (orçamento analítico); 
c) Composiçao detalhada do BDI; 
d) Cronograma físico-financeiro; 
e) Composiçao dos encargos sociais sobre mao de obra. 

Considerar-se-a a contratada como altamente especializada nos ser-
viços objeto da presente contrataçao e que, por conseguinte, devera ter computado, no
valor global da sua proposta, tambem, as complementaçoes e acessorios por acaso omiti-
dos nos projetos, mas implícitos e necessarios ao perfeito e completo funcionamento de
todas as instalaçoes, construçoes, maquinas, equipamentos e aparelhos. 

Antes de apresentar sua proposta, o licitante devera analisar todos
os documentos do edital,  executar todos os levantamentos necessarios ao desenvolvi-
mento de seus trabalhos, de modo a nao incorrer em omissoes, as quais nao poderao ser
alegadas em favor de eventuais pretensoes de acrescimo de preços. 

A contratada devera incluir em sua proposta todos os custos relaci-
onados com a completa e perfeita execuçao do objeto da licitaçao, tais como: mao de
obra (salarios,  alimentaçao, exames,  transporte,  EPI's,  exigencias sindicais), materiais,
ferramentas,  equipamentos,  serviços,  fretes,  despesas  de  transporte,  carga,  descarga,
bota-fora,  armazenagem,  segurança  do  trabalho,  vigilancia,  logística,  gerenciamento,
acesso, canteiro de obras, despesas junto a concessionarias publicas (agua, esgoto, ener-
gia, etc.) garantias, encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas, todas as
despesas diretas, BDI e quaisquer outras necessarias a total execuçao do contrato, cons-
tituindo-se,  portanto,  na unica remuneraçao devida,  para composiçao do valor global
proposto, bem como para composiçao do valor de cada um dos preços unitarios, sem que
caiba, em qualquer caso, qualquer tipo de pleito ao contratante com a alegaçao de que al -
guma parcela do custo foi omitida. 

As quantidades e valores deverao ser apresentadas com duas casas
decimais. 

Ocorrendo discrepancia nos valores constantes da proposta da lici-
tante, a Comissao de Licitaçao procedera o ajuste do preço global, prevalecendo os valo-
res de acordo com os seguintes casos: 

a) Os custos unitarios em relaçao aos custos totais dos itens; 
b) Os custos totais dos itens em relaçao ao custo total da proposta; 
c) O valor do BDI constante do Orçamento Sintetico em relaçao a

Composiçao do BDI. 
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Poderao ser desclassificadas as propostas que: 
a) Apresentar preço global superior ao maximo estabelecido no edi-

tal; 
b) Apresentar proposta com preço unitario superior ao preço unita-

rio estimado, salvo se insignificantes a proposta ou se devidamente justificados; 
c) Apresentar proposta com quantidades diversas do apresentado

no orçamento estimado. 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

As composiçoes de custos unitarios elaboradas pela contratante sao
instrumentos para a elaboraçao do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar
suas composiçoes de custos incluindo todos os materiais, equipamentos, insumos e mao
de obra que entenderem necessario para a conclusao do serviço de acordo com a especi-
ficaçao tecnica. Nao podera haver nenhum pleito de alteraçao de valores da contratada
em funçao das composiçoes apresentadas pela contratante. 

As composiçoes de preços unitarios dos serviços deverao ser apre-
sentadas juntamente com a proposta de preços no momento da licitaçao. 

BDI (Benefícios e Despesas Indiretas)

Aos custos diretos apurados devera ser aplicada a taxa de BDI, ine-
rente aos custos indiretos envolvidos na administraçao dos serviços contratos que deve-
ra estar apresentado a parte, nos moldes deste item. 

Cada  licitante  devera  compor sua taxa  de BDI  convencional  com
base na formula apresentada abaixo, levando em conta que nessa taxa deverao estar con-
siderados, alem dos impostos, as despesas indiretas nao explicitadas na planilha orça-
mentaria e o lucro. 

O modelo de BDI encontra-se demonstrado na planilha estimativa
do orgao. 

A formula proposta pelo Tribunal para calculo do BDI convencional
e: 

BDI = [(1+AC+S+R).(1+G).(1+L)]/(1-I)] – 1

*Fonte: Acordao 2.369/2011-TCU-Plenario 
Onde: 
AC e a taxa de rateio da Administraçao Central; 
S e uma taxa representativa de Seguros; 
R corresponde aos riscos e imprevistos; 
G e a taxa que representa o onus das garantias exigidas em edital; 
DF e a taxa representativa das despesas financeiras; 
L corresponde ao lucro e; 
I e a taxa representativa dos impostos (PIS, COFINS, ISS e CPRB). 
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COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA DE HORIS-
TAS E MENSALISTAS 

Os encargos sociais sobre preços da mao de obra de horistas e men-
salistas, utilizados na elaboraçao do orçamento estimado, foram definidos com base na
planilha vigente do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construçao Civil
– SINAPI, conforme modelo abaixo. 

A licitante deve apresentar junto a sua proposta de preços, sua pro-
pria composiçao dos encargos sociais, devendo a planilha a ser apresentada contemplar
os encargos sociais efetivamente arcados pelo licitante. Caso nao ocorra a apresentaçao,
sera considerado os encargos previstos no SINAPI. 

A licitante deve observar a forma de tributaçao previdenciaria ado-
tada para a obra, conforme previsao da Lei 13.161/2015 (Desoneraçao da Folha de Paga-
mentos). 

Modelo de Composiçao dos Encargos Sociais:

GRUPO A - Encargos Básicos

1 INSS                                                                                                           0,00%

2 FGTS                                                                                                          8,00%

3 Salario Educaçao                                                                                       2,50%

4 SESI                                                                                                           1,50%

5 SENAI                                                                                                        1,00%

6 SEBRAE                                                                                                     0,60%

7 INCRA                                                                                                        0,20%

8 Seguro contra acidentes de trabalho                                                           3,00%

9 SECONCI                                                                                                   0,00%

Subtotal                                                                                               16,80%

GRUPO B - Encargos que Recebem Incidência de A

1 Repouso Semanal Remunerado                                                                18,05%

2 Feriados                                                                                                     4,84%

3 Auxílio-enfermidade                                                                                   0,91%

4 13º Salario                                                                                               10,95%

5 Licença Paternidade                                                                                   0,07%

6 Faltas Justificadas                                                                                     0,73%

7 Dias de chuva                                                                                            1,61%

8 Auxílio acidente de trabalho                                                                       0,11%

9 Ferias gozadas                                                                                           9,34%
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10 Salario Maternidade                                                                                 0,03%

Subtotal                                                                                               46,64%

GRUPO C Encargos sociais que não recebem incidência de A

1 Aviso previo indenizado                                                                              5,46%

2 Aviso previo trabalhado                                                                              0,13%

3 Ferias indenizadas                                                                                     4,29%

4 Deposito rescisao sem justa causa                                                             3,73%

5 Indenizaçao adicional                                                                                 0,46%

Subtotal                                                                                               14,07%

GRUPO D Reincidências de um grupo sobre o outro

1 Reincidencia do Grupo A sobre o Grupo B                                                  7,84%

2 Reincidencia do Grupo A sobre o Aviso Previo
Trabalhado e Reincidencia do FGTS sobre o Aviso
Previo Indenizado                                                                                          0,46%

Subtotal                                                                                                 8,30%

Total dos Encargos Sociais                                                                   85,81%

25 – CRONOGRAMA

A contratada devera efetuar seu proprio planejamento para a obra,
considerando a produtividade de suas equipes, equipamentos e ferramentas, sem, contu-
do, exceder o prazo de execuçao estipulado no Termo de Referencia. 

O cronograma físico-financeiro apresentado pela contratada servira
como base tambem para o acompanhamento da evoluçao dos serviços e eventual indica-
tivo de atraso, passível de sançoes. 

Caso haja termo aditivo durante a execuçao do contrato, a contrata-
da devera entregar novos cronogramas em ate 10 (dez) dias uteis, apos a assinatura do
aditivo. 

O cronograma apresentado como anexo deste Termo de Referencia
podera servir como referencia para os licitantes elaborarem suas propostas. 

Por ocasiao da assinatura do Contrato, a adjudicataria devera apre-
sentar cronograma físico-financeiro detalhado e ajustado, discriminando todos os servi-
ços da planilha orçamentaria, devendo contar ainda com diagrama de gantt. 

26 – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Como estrategias sustentaveis deverao ser seguidos os manuais e
recomendaçoes do CBCS (Conselho Brasileiro de Construçao Sustentavel), bem como do
Guia de Contrataçoes Sustentaveis da Justiça do Trabalho e legislaçao específica vigente,
em especial a Lei nº 12.305, de 2010 que trata da Política Nacional de Resíduos Solidos,
o Decreto nº 7.746, de 2012, que regulamenta o artigo 3º da Lei nº 8.666, de 1993, e es-
tabelece criterios, praticas e diretrizes para a promoçao do desenvolvimento nacional
sustentavel nas contrataçoes realizadas pela administraçao publica federal. 
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27 - MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO
 

Sera de inteira responsabilidade da contratada prover meios de se-
gurança para os operarios,  equipe de fiscalizaçao e eventuais visitantes,  no ambiente
onde sera realizado os serviços, com fornecimento e instalaçao de equipamentos de se-
gurança (EPI e EPC). 

Todos os trabalhadores deverao estar uniformizados e munidos dos
Equipamentos de Proteçao Individual (EPI) exigidos para cada tipo de atividade – como
botas com palmilha de aço, capacetes, luvas, oculos, cintos trava-queda, entre outros. 

E de responsabilidade da contratada providenciar a sinalizaçao, te-
las,  guarda-corpos,  barreiras,  bandejas  e  demais  Equipamentos  de  Proteçao  Coletiva
(EPC), exigíveis por norma, necessarias a preservar a segurança dos empregados e a de
terceiros. 

Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se pelo cumprimento das NRs
– Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho Nº 4 a 9 e 18, bem
como das demais NR's aplicaveis as medidas preventivas de acidentes de trabalho. 

A contratada devera adotar as medidas de proteçao para o trabalho
em altura, de acordo com a NR-35, do Ministerio do Trabalho e Emprego. 

Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela con-
tratada aos usuarios das instalaçoes provisorias serao, no mínimo, os determinados pelo
Departamento Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministerio do Trabalho. 

As normas de segurança constantes das especificaçoes nao desobri-
gam a contratada do cumprimento de outras disposiçoes legais, federais, estaduais e mu-
nicipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, açoes ou recla-
maçoes movidas, por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrencia de culpa nas precau-
çoes exigidas no trabalho ou da utilizaçao de materiais inaceitaveis na execuçao dos ser -
viços. 

A contratada devera realizar capacitaçao de todos os trabalhadores
em saude e segurança do trabalho, dentro da jornada de trabalho, com carga horario
mínima de 02 (duas) horas mensais, com enfase em prevençao de acidentes. 

Devera aderir ao Programa Nacional de Prevençao de Acidentes do
Trabalho - Programa Trabalho Seguro, instituído no ambito da Justiça do Trabalho, volta-
do a promoçao da saude do trabalhador, a prevençao de acidentes de trabalho e ao forta -
lecimento da Política Nacional de Segurança e Saude no Trabalho (PNSST), nos termos
da Resoluçao nº 96, de 23 de março de 2012, do Conselho Superior da Justiça do Traba-
lho. 

Aderir ao “Compromisso Nacional para Aperfeiçoar as Condiçoes de
Trabalho”, firmado entre o Governo Federal e as entidades patronais e representativas
dos trabalhadores no dia 1º de março de 2012, visando a aplicaçao e efetividade das Di-
retrizes nele estabelecidas. 

Porto Velho, 12 de maio de 2023.

ENG. LUIZ GONZAGA MOTA
CREA/RO 489

Analista Judiciário/Apoio Especializado/Engenharia
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ANEXO I

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES

01 - DISPOSIÇÕES GERAIS

Para  efeito  deste  memorial,  o  termo  CONTRATADO  define  o  proponente
vencedor do certame licitatorio, a quem for adjudicada a obra, o termo FISCALIZAÇAO
define a equipe que representa a Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Regiao perante o
CONTRATADO e a quem esta ultima devera se reportar e o termo CONTRATANTE define
o TRT - 14ª Regiao.

O objeto da licitaçao e a reforma do predio que abriga o Forum Trabalhista de
Ariquemes/RO.

Antes  de  apresentar  sua  proposta,  o  licitante  devera  analisar  todos  os
documentos do edital, sendo recomendada a vistoria do local da obra, executando todos
os levantamentos necessarios ao desenvolvimento de seus trabalhos,  de modo a nao
incorrer  em  omissoes,  as  quais  nao  poderao  ser  alegadas  em  favor  de  eventuais
pretensoes de acrescimo de preços.

O  licitante  podera  vistoriar  o  local  onde  sera  executada  a  obra  objeto  para
inteirar-se  das  condiçoes  e  graus  de  dificuldades  existentes,  ate  o  segundo  dia  util
anterior ao da apresentaçao das propostas, em companhia de servidor(a) do TRT da 14ª
Regiao.

A  visita  tem  como  objetivo  a  analise  do  local  em  que  serao  realizados  os
serviços, para conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços
ofertados pelos licitantes.

Possíveis  indefiniçoes,  omissoes,  falhas  ou  incorreçoes  dos  projetos  ora
fornecidos  nao  poderao  constituir  pretexto  para  o  CONTRATADO  cobrar  “serviços
extras” e/ou alterar a composiçao de preços unitarios. Considerar-se-a o CONTRATADO
como  especializado  nos  serviços  em  questao  e  que,  por  conseguinte,  devera  ter
computado, no valor global da sua proposta, tambem, as complementaçoes e acessorios
por acaso omitidos nos projetos, mas implícitos e necessarios ao perfeito e completo
funcionamento de todas as instalaçoes, maquinas, equipamentos e aparelhos.

Os materiais a serem empregados, as obras e os serviços a serem executados
deverao obedecer rigorosamente:

1. As normas e especificaçoes constantes deste caderno;
2. As normas da ABNT;
3.  As  disposiçoes  legais  da  Uniao,  do  Estado  de  Rondonia  e  Prefeitura  de

Ariquemes/RO;
4. Aos regulamentos das empresas concessionarias;
5. As prescriçoes e recomendaçoes dos fabricantes;
6. As normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
7. As normas regulamentadoras do Ministerio do Trabalho.

Quaisquer dos itens mencionados neste termo de referencia e nao incluídos nos
desenhos de execuçao dos projetos, ou vice-versa, terao a mesma significaçao como se
figurassem em ambos, sendo a sua execuçao de responsabilidade do CONTRATADO.

Os  casos  nao  abordados  serao  definidos  pela  FISCALIZAÇAO,  de  maneira  a
manter o padrao de qualidade previsto para a obra em questao.
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No  caso  de  divergencia  de  informaçoes  entre  os  desenhos  de  execuçao  dos

projetos e as especificaçoes,  prevalecera primeiramente o contido nas especificaçoes,
seguido  da  planilha  orçamentaria  e,  por  ultimo,  dos  desenhos,  sempre  consultada  a
FISCALIZAÇAO.

Em  caso  de  divergencia  entre  desenho  de  escalas  diferentes,  prevalecerao
sempre os de maior escala. Na divergencia entre cotas dos desenhos e suas dimensoes
medidas em escala, prevalecerao as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇAO.

Nenhuma modificaçao podera ser feita nos desenhos e nas especificaçoes dos
projetos sem autorizaçao expressa da FISCALIZAÇAO.

O CONTRATADO devera apresentar seu cronograma físico-financeiro detalhado
em ate 5 (cinco) dias apos a assinatura do contrato, que sera submetido a aprovaçao pela
FISCALIZAÇAO.

O  cronograma  físico-financeiro  apresentado  pelo  CONTRATADO  e  aprovado
pela  FISCALIZAÇAO,  em  ate  5  (cinco)  dias  uteis  contados  de  sua  entrega  pelo
CONTRATADO,  servira  como base tambem para o  acompanhamento da evoluçao dos
serviços e eventual indicativo de atraso, passível de sançoes, devendo ser observado os
marcos temporais previstos.

O CONTRATADO devera efetuar seu proprio planejamento, levando em conta a
produtividade de suas maquinas, equipamentos e mao de obra, sem, contudo, exceder o
prazo  de  execuçao  aqui  estipulado.  Tal  planejamento,  incluindo  plano  de  ataque,
maquinario  a ser  utilizado,  plano de intervençao nas  areas  do Tribunal,  cronograma
físico  detalhado  e  produçao  esperada,  devera  ser  submetido  a  aprovaçao  previa  da
FISCALIZAÇAO em ate 5 (cinco) dias apos o recebimento da Ordem de Serviço.

Os equipamentos que o CONTRATADO levar para o canteiro, ou as instalaçoes
por ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, so poderao ser
retirados com autorizaçao formal da FISCALIZAÇAO.

Todos  os  materiais  a  serem  empregados  nos  serviços  deverao  ser
comprovadamente  de  primeiro  uso  e  devem  atender  rigorosamente  aos  padroes
especificados  e  as  normas  da  ABNT,  devendo  ser  submetidos  a  aprovaçao  da
FISCALIZAÇAO.

A FISCALIZAÇAO nao aceitara a alegaçao de atraso dos serviços devido ao nao
fornecimento tempestivo dos materiais pelos fornecedores.

As marcas e produtos indicados nas plantas, especificaçoes e listas de material
admitem o similar,  se devidamente comprovado seu desempenho atraves de testes e
ensaios previstos por normas, e desde que previamente aceito pela FISCALIZAÇAO.

A similaridade indicada e em relaçao ao atendimento aos requisitos e criterios
mínimos de desempenho especificados e normatizados, coincidencia de aspectos visuais
(aparencia/acabamento), de materiais de fabricaçao, de funcionalidade e de ergonomia.
A  similaridade  sera  avaliada  pela  FISCALIZAÇAO,  antes  do  fornecimento  efetivo,
mediante  apresentaçao  do  material  proposto  pelo  CONTRATADO,  laudos  tecnicos  do
material  ou  produto,  laudos  tecnicos  comparativos  entre  o  produto  especificado  e  o
produto  alternativo,  emitidos  por  laboratorios  conceituados,  com  onus  para  o
CONTRATADO.

Se  julgar  necessario,  a  FISCALIZAÇAO  podera  solicitar  ao  CONTRATADO  a
apresentaçao de informaçao,  por  escrito,  dos  locais  de  origem ou de certificados de
conformidade  ou  de  ensaios  relativos  aos  materiais,  aparelhos  e  equipamentos  que
pretende aplicar, empregar ou utilizar, para comprovaçao da sua qualidade. Os ensaios e
as  verificaçoes  serao  providenciados  pelo  CONTRATADO  sem  onus  para  o

SçMP – Seção de Manutenção predial
Rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo – CEP: 76801-901 – Porto Velho/RO
Fone: (69) 3218-6482 / e-mail: engenharia@trt14.jus.br



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

               
CONTRATANTE  e  executados  por  laboratorios  reconhecidos  pela  ABNT  ou  outros
aprovados pela FISCALIZAÇAO.

O CONTRATADO devera submeter a aprovaçao da FISCALIZAÇAO amostras dos
materiais a serem empregados, e cada lote ou partida de material sera confrontado com
respectiva amostra previamente aprovada pela FISCALIZAÇAO.

Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇAO e pelo CONTRATADO, as amostras
serao cuidadosamente conservadas no canteiro de obras, ate o final dos trabalhos, de
forma a facultar, a qualquer tempo, a verificaçao de sua perfeita correspondencia com os
materiais fornecidos ou ja empregados.

Cabera ao CONTRATADO executar, na presença da FISCALIZAÇAO, os testes de
recebimento dos equipamentos especificados.  Tais  testes serao executados de acordo
com as normas pertinentes.

Deverao ser utilizados materiais e tecnologias de baixo impacto ambiental, que
promovam  a  conservaçao  e  o  uso  racional  da  agua,  a  eficiencia  energetica  e  a
especificaçao de produtos  com certificaçao  ambiental,  sempre  que  possível  e  que os
custos forem compatíveis com o praticado no mercado.

Todos os equipamentos a serem fornecidos e instalados na obra de reforma da
sede propria o Forum Trabalhista de Ariquemes/RO, deverao possuir etiquetas Classe A
do  Selo  Procel  de  Economia  de  Energia,  instituído  por  Decreto  Presidencial.  O  Selo
Procel,  tipo  A,  e  um  produto  desenvolvido  e  concedido  pelo  Programa  Nacional  de
Conservaçao de Energia Eletrica, coordenado pelo Ministerio de Minas e Energia.

Os materiais que nao atenderem as especificaçoes nao poderao ser estocados
no canteiro de obras.

Os materiais inflamaveis so poderao ser depositados em areas autorizadas pela
FISCALIZAÇAO, devendo o CONTRATADO providenciar para estas areas os dispositivos
de proteçao contra incendios determinados pelos orgaos competentes.

O  CONTRATADO  devera  levar  em  conta  todas  as  precauçoes  e  zelar
permanentemente  para  que  as  suas  operaçoes  nao  provoquem  danos  físicos  ou
materiais  a  terceiros,  cabendo-lhe,  exclusivamente,  todos  os  onus  para  reparaçao  de
eventuais danos causados.

Os detritos resultantes das operaçoes de transporte ao longo de qualquer via
publica serao removidos imediatamente pelo CONTRATADO, as suas expensas.

A remoçao de todo entulho gerado na obra para fora do canteiro e para local
permitido  pelo  Governo  Estadual  e/ou  Municipal  sera  feita  pelo  CONTRATADO  e  o
pagamento realizado em item especifico da planilha orçamentaria.

O  CONTRATADO  sera  responsavel,  nas  areas  em  que  estiver  executando  os
serviços, pela proteçao de toda a propriedade publica e privada, linhas de transmissao
de energia eletrica, adutoras, telegrafo ou telefone, dutos de agua, esgoto e drenagem
pluvial  e  outros  serviços  de  utilidade  publica,  nas  areas  o  Forum  Trabalhista  de
Ariquemes/RO e  adjacentes,  devendo  corrigir  imediatamente,  as  suas  expensas,
quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as conforme seu estado original.

No caso em que o CONTRATADO venha a, como resultado das suas operaçoes,
prejudicar  areas  nao  incluídas  no  setor  de  seu  trabalho,  ele  devera  recupera-las
deixando-as conforme seu estado original.

Correra por conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer
acidentes na execuçao das obras e serviços contratados, pelo uso indevido de patentes
registradas e pela destruiçao ou danificaçao das demais obras em construçao ate sua
definitiva aceitaçao.
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§  1º  A  inadimplencia  do  contratado  em  relaçao  aos  encargos  trabalhistas,

fiscais  e  comerciais  nao  transferira  a  Administraçao  a  responsabilidade  pelo  seu
pagamento e nao podera onerar o objeto do contrato nem restringir a regularizaçao e o
uso das obras e das edificaçoes,  inclusive perante o registro de imoveis,  ressalvada a
hipotese prevista no § 2º deste artigo.

As  normas de segurança constantes  destas  especificaçoes  nao desobrigam o
CONTRATADO  do  cumprimento  de  outras  disposiçoes  legais,  federais  e  estaduais
pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, açoes ou reclamaçoes
movidos,  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  em  decorrencia  de  culpa  nas  precauçoes
exigidas no trabalho ou da utilizaçao de materiais inaceitaveis na execuçao dos serviços.

O CONTRATADO cuidara  para  que  a  obra  a  ser  executada  acarrete  a  menor
perturbaçao possível aos serviços publicos, as vias de acesso, e a todo e qualquer bem,
publico ou privado, adjacente ao terreno do Forum Trabalhista de Ariquemes/RO.

Todas as questoes, reclamaçoes, demandas judiciais, açoes por perdas ou danos
e indenizaçoes  oriundas  de  danos  causados  pelo  CONTRATADO  serao  de  sua  inteira
responsabilidade.

O CONTRATADO cuidara para que o transporte de cargas especiais seja feito
sem  causar  danos  ou  interrupçoes  nas  vias  publicas  de  acesso  ao  terreno  em  que
ocorrera a obra. Serao escolhidos trajetos e veículos adequados e controladas as cargas,
a fim de compatibilizar as solicitaçoes com os meios de acesso disponíveis.

Se o CONTRATADO necessitar deslocar para o terreno em que ocorrera a obra
qualquer  equipamento,  completo  ou  em  partes,  que  possa  acarretar  danos  as  vias
publicas  –  pavimentos,  pontes,  viadutos,  canalizaçoes  ou  outras  instalaçoes,  devera
comunicar o fato a FISCALIZAÇAO, informando-a tambem das providencias que pretende
adotar  para  a  proteçao  e  o  eventual  reforço  das  obras  viarias  existentes,  ficando  o
CONTRATADO responsavel pela efetivaçao de todas as providencias necessarias junto a
orgaos publicos federais, estaduais e municipais, a entidades privadas e a pessoas físicas
envolvidas.

Cumpre ao CONTRATADO providenciar o pessoal habilitado necessario para a
execuçao da obra ate o cumprimento integral do Contrato.

Os representantes da FISCALIZAÇAO da obra darao suas instruçoes diretamente
ao preposto do CONTRATADO.

A equipe tecnica  do CONTRATADO responsavel  pelos  serviços devera contar
com  profissionais  especializados  e  devidamente  habilitados  para  desenvolverem  as
diversas atividades necessarias a execuçao da obra.

A qualquer tempo a FISCALIZAÇAO podera solicitar a substituiçao de membro
da  equipe  tecnica  do  CONTRATADO,  desde  que  entenda  que  seja  benefico  ao
desenvolvimento dos trabalhos.

Os  representantes  da  FISCALIZAÇAO  e  toda  pessoa  autorizada  pela  mesma
terao livre acesso as obras, ao canteiro, e a todos os locais onde estejam sendo realizados
trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos a execuçao dos
serviços contratados.

O CONTRATADO interrompera total ou parcialmente a execuçao dos trabalhos
sempre que:

1. Assim estiver previsto e determinado no Contrato;
2.  For  necessario  para  execuçao correta  e  fiel  dos  trabalhos,  nos  termos de

Contrato e de acordo com o projeto;
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3.  Houver  influencias  atmosfericas  sobre  a  qualidade  ou  a  segurança  dos

trabalhos na forma prevista no Contrato;
4. Houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da

FISCALIZACAO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e
5. A FISCALIZAÇAO assim o determinar ou autorizar por escrito, no Diario de

Obra.
O  CONTRATADO  devera  providenciar  Diario  de  Obra  como  disposto  nas

condiçoes do Edital.
O CONTRATADO cuidara para que todas as partes do canteiro de obras e da

propria obra permaneçam sempre limpas e organizadas, com os materiais estocados e
empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade.

As instalaçoes deverao apresentar sempre bom aspecto, nao sendo admitidas
construçoes desalinhadas, desleixo, barracoes que nao inspirem segurança e que sejam
desconfortaveis a vista e ao uso.

Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pelo CONTRATADO
aos  usuarios  das  instalaçoes  na  obra  serao,  no  minimo,  os  determinados  pelo
Departamento Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministerio do Trabalho.

Se, para facilitar seus trabalhos, o CONTRATADO necessitar elaborar desenhos
de execuçao adicionais, alem dos detalhamentos constantes dos desenhos apresentados
pela  FISCALIZAÇAO,  devera  faze-lo  as  suas  expensas  exclusivas,  submetendo-os  a
aprovaçao da FISCALIZAÇAO.

Os desenhos de execuçao adicionais, se necessarios, poderao ser entregues por
partes, de acordo com as prioridades e em funçao do cronograma da obra, em tres vias,
sendo uma delas devolvida ao CONTRATADO apos analise. Os serviços contidos nestes
desenhos nao poderao ser iniciados sem aprovaçao formal da FISCALIZAÇAO.

Para  os  serviços  objetos  destas  especificaçoes,  cabera  ao  CONTRATADO
fornecer e conservar equipamento mecanico e o ferramental necessarios, usar mao de
obra habil e idonea, agrupando permanentemente em serviço uma equipe homogenea e
suficiente de operarios, mestres e encarregados que assegurem progresso satisfatorio as
obras,  bem como obter os materiais necessarios e em quantidades suficientes para a
conclusao da obra no prazo fixado.

A FISCALIZAÇAO nao aceitara a transferencia de qualquer responsabilidade do
CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, tecnicos, subempreiteiros, entre
outros.

A FISCALIZAÇAO podera admitir os subempreiteiros previamente autorizados
pela Administraçao, sem que tal aprovaçao implique qualquer aceitaçao de transferencia
de responsabilidade.

Nao sera permitido que o pessoal do CONTRATADO permaneça no canteiro fora
dos horarios de trabalho definidos.

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos
e elementos existentes no local da obra a fim de facilitar a execuçao de seus serviços, o
CONTRATADO  devera  solicitar  previamente  a  FISCALIZAÇAO  autorizaçao  para  tais
deslocamentos e modificaçoes.

Nao  poderao  ser  realizados  na  obra  processos  industriais  que  empreguem
produtos  ou  produzam  e/ou  desprendam  resíduos  corrosivos  ou  toxicos  solidos,
líquidos,  pulverulentos  ou  gasosos,  nem  que  sejam  origem  de  ruídos  que  causem
incomodo a obra ou a vizinhança.

Sao inaceitaveis na obra:
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a) decapagem ou limpeza química de metais;
b) qualquer processo de eletrodeposiçao química.

Processos industriais ruidosos, a exclusivo criterio da FISCALIZAÇAO, poderao
ser  empregados na  obra desde  que o  local  onde  se  desenvolvam sejam providos de
tratamento acustico para que os níveis de ruído externo junto ao elemento divisor sejam
inferiores a:

1. 85 dB em frequencias abaixo de 100 Hz;
2. 75 dB em frequencias entre 100 e 500 Hz;
3. 70 dB em frequencias entre 500 e 1000 Hz;
4. 65 dB em frequencias acima de 1000 Hz.

O  impedimento  de  realizaçao  de  processos  de  industrializaçao  na  obra,
apontado pela FISCALIZAÇAO, nao acarretara acrescimos aos preços propostos, sejam
decorrentes de transportes, carga e descarga, embalagem ou acondicionamento, tributos
de qualquer natureza, aumento de mao de obra ou quaisquer outros.

Tambem  nao  acarretarao  quaisquer  acrescimos  aos  preços  propostos  as
exigencias da FISCALIZAÇAO relativas a instalaçao, colocaçao, emprego ou utilizaçao de
equipamentos  de  proteçao  individual,  coletiva  e  ambiental  e  outros  que  julgar
necessarios, visto que ja deverao estar previstos em seus preços unitarios.

O CONTRATADO fornecera as maquinas, os equipamentos, as ferramentas, os
materiais, a mao de obra (inclusive os encargos sociais), os insumos, todos os tipos de
transporte e tudo mais que for necessario para a execuçao, a conclusao e a manutençao
das  obras,  sejam  eles  definitivos  ou  temporarios.  Os  custos  relativos  a  esses  itens
deverao estar embutidos nos respectivos custos unitarios ou no BDI.

Tambem serao de responsabilidade do CONTRATADO todos os impostos, taxas,
emolumentos,  alvaras  e  encargos  necessarios  a  execuçao  dos  serviços.  Nenhum
pagamento  adicional  sera  efetuado  em  remuneraçao  aos  serviços  descritos  nesse
documento.

Considera-se  sempre  que  o  CONTRATADO  dispoe  da  totalidade  dos
conhecimentos  tecnicos,  gerenciais  e  administrativos  e  dos  meios  de  produçao
necessarios, suficientes e adequados a execuçao dos serviços para a realizaçao do objeto,
os  quais  devera  mobilizar  e  empregar  com eficiencia  e  eficacia  no  cumprimento  do
Contrato que celebrar. Nao cabera qualquer pleito de alteraçao dos valores contratados
pela substituiçao de metodos e meios de produçao incompatíveis com o conjunto dos
serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

As  composiçoes  de custos  unitarios  elaboradas pelo  TRT da 14ª  Regiao sao
instrumentos para a elaboraçao do orçamento estimativo.

Cada  licitante  deve elaborar  suas  composiçoes  de custos  incluindo todos os
materiais, equipamentos e mao de obra que entenderem necessario para a conclusao do
serviço  de  acordo  com  a  especificaçao  tecnica.  Nao  podera  haver  nenhum  pleito  de
alteraçao de valores do CONTRATADO em funçao das composiçoes apresentadas pelo
TRT da 14ª Regiao.

O julgamento da compatibilidade de metodos e meios de produçao com a obra
sera sempre faculdade intransferível e irrecorrível da FISCALIZAÇAO.

E  da  competencia  do  CONTRATADO  registrar  no  Diario  de  Obras  todas  as
ocorrencias  diarias,  bem como  especificar  detalhadamente  os  serviços  em  execuçao,
devendo a FISCALIZAÇAO, neste mesmo Diario, confirmar ou retificar o registro.
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A abertura do diario de obras devera ser feita com a Fiscalizaçao,  no dia de

início dos serviços. Sera tolerado um prazo maximo de 48 horas, em casos excepcionais,
para o preenchimento do Diario de Obras durante a execuçao do objeto. A partir desse
prazo poderao ser aplicadas as sançoes previstas no Edital.

As despesas com despachantes,  deslocamentos de funcionarios,  utilizaçao de
veículos,  entre  outros,  que  nao  forem  computados  nos  itens  proprios  da  Planilha
Orçamentaria  serao  sempre  consideradas  como  incluídas  no  custo  de  administraçao
central do CONTRATADO e nao devem, portanto, constar nas composiçoes de preços de
serviços.

De  acordo  com  as  condiçoes  do  Edital,  serao  incorporadas  nos  preços  dos
serviços, alem das despesas com fornecimento dos materiais e da mao de obra essenciais
a execuçao dos serviços, todas as decorrentes do emprego, aplicaçao ou utilizaçao de:

1. Ferramentas manuais, eletricas ou nao;
2. Ferramentas de corte e/ou desbaste;
3. Andaimes, exceto fachadeiros;
4. Escoramentos;
5. Outros serviços auxiliares necessarios e nao individualizados como itens de

custo proprio na Planilha Orçamentaria.
Deverao  ser  incorporadas  nos  preços  dos  serviços,  quaisquer  que  sejam,  as

perdas ou desperdícios de insumos diretos ou indiretos, inclusive mao de obra.
Todos  os  processos  construtivos,  serviços  e  materiais  deverao  atender  as

seguintes  premissas:  Estabilidade  estrutural;  durabilidade  e  estanqueidade  igual  ou
superior aos processos convencionais; execuçao de regularizaçao de base em condiçoes
perfeitas para a aplicaçao de materiais  de acabamento;  utilizaçao de materiais  de 1ª
qualidade e mao de obra especializada; normas de segurança.

O  presente  Termo  de  Referencia  podera  ser  modificado  e/ou  acrescido,  a
qualquer tempo, a criterio exclusivo do TRT 14ª Regiao, que, de comum acordo com os
autores do projeto, fixara as implicaçoes e acertos decorrentes, visando a continuidade
da  obra.  Modificaçoes  no  projeto  ou  colocaçao  de  materiais  de  fornecedores  nao
especificados poderao ou nao ser aceitas, mediante previa consulta aos projetistas.

Este  memorial  constitui  a  referencia  com  relaçao  aos  serviços  a  serem
executados na reforma do Forum Trabalhista de Ariquemes/RO. Servira de balizador
quanto  a  especificaçao  dos  serviços  e  materiais  empregados  na  referida  edificaçao,
servindo de peça referencial e complementar aos projetos executivos fornecidos.

Os  materiais  a  serem  empregados  na  edificaçao  deverao  ser  de  primeira
qualidade e serao submetidos a Fiscalizaçao, que podera impugnar seu emprego quando
em  desacordo  com  especificaçoes,  normas  tecnicas  ou  inadequados  para  serem
aplicados nas obras.

O padrao de qualidade devera ser obtido por meio de controle e testes, os quais
deverao ser submetidos a Fiscalizaçao, que podera sugerir, impugnar, em parte ou em
todo seu emprego quando contrario ao uso, higiene, saude e conforto.

Materiais ou produtos serao considerados como similares quando possuírem as
mesmas peculiaridades e características dos especificados neste caderno e estiverem de
acordo com normas da ABNT.

Nao  sera  permitido  manter  no  recinto  das  obras  qualquer  material  em
desacordo com o especificado e/ou recusado pela Fiscalizaçao.

Todos  os  materiais,  equipamentos,  utensílios,  EPI’s  e  metodos  executivos
deverao  seguir  as  recomendaçoes,  praticas  usuais  e  as  peculiaridades  pertinentes,
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mesmo que nao estejam explicitamente citadas. Os acrescimos e supressoes dos serviços
somente poderao ser realizados apos a lavratura de termo aditivo ao contrato.

Os quantitativos do orçamento,  fornecidos pelo  Contratante,  serao utilizados
como base para se verificar se os encargos a contratada diminuíram ou aumentaram
com as modificaçoes e alteraçoes. E vedado aos licitantes na fase contrataçao, sem previa
comunicaçao, modificar, alterar as quantidades ou qualidades previstas neste caderno de
especificaçoes.

Para efeito da interpretaçao de divergencias entre os documentos contratuais,
fica estabelecido que:

 Em  caso  de  divergencia  entre  as  especificaçoes  e  o  praticado  pela  rotina,
predominara o primeiro;

 Em  caso  de  divergencia  entre  as  especificaçoes  e  as  recomendaçoes  dos
fabricantes dos produtos, prevalecerao os segundos;

 Em  caso  de  divergencia  entre  as  quantidades,  dimensoes  e  qualidades,  a
FISCALIZAÇAO, sob consulta previa, definira o procedimento correto;

 Em caso de duvidas quanto a interpretaçao dos desenhos e das especificaçoes,
sera consultada a FISCALIZAÇAO.

Os projetos  executivos  fornecidos previamente pelo  Contratante  deverao ser
analisados  pela  licitante  que,  encontrando  omissao,  contradiçao,  especificaçao  ou
determinaçao  que  contrariem  as  normas  tecnicas  ou  que  possam  causar  prejuízos
tecnicos ou economicos, devera comunicar de imediato ao Contratante.

A Contratada devera verificar todas as medidas no local da obra, antes do início
dos serviços, e qualquer divergencia encontrada devera ser comunicada, por escrito, ao
Contratante,  que  se  pronunciara  tambem  por  escrito,  para  que  sejam  tomadas  as
providencias necessarias.

As  consideraçoes,  informaçoes,  alteraçoes,  enfim,  todo  e  qualquer  tipo  de
comunicaçao ou decisao entre as partes envolvidas deverao ser relatadas por escrito no
Diario de Obra. As comunicaçoes deverao ser respondidas, impreterivelmente, no prazo
de ate 72h.

A Contratada devera nomear um responsavel tecnico, devidamente registrado
no CREA ou CAU, pela execuçao da obra, que se obrigara a permanecer no canteiro de
obras por, pelo menos, 1(uma) vez por semana para acompanhar e instruir a execuçao
dos serviços, devendo, ainda, o intervalo de sua permanencia ser anotada no diario de
obras,  constando  horarios  e  descriçao  das  atividades,  orientaçoes  desenvolvidas  no
período. A Fiscalizaçao podera estender o tempo de permanencia do responsavel tecnico
da Contratada, a seu criterio, quando assim se fizer necessario, sem que haja quaisquer
onus ao Contratante.

02 - ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DA OBRA

A Contratada devera fornecer e conservar, pelo período em que for necessario,
equipamentos e ferramentas suficientes e em condiçoes de uso; contratar mao de obra
treinada  e  qualificada,  devendo  ainda  manter  em  serviço  uma  equipe  homogenea  e
suficiente  de  operarios,  mestre,  encarregado  e  engenheiro/arquiteto  que  assegurem
uma marcha satisfatoria de todas as etapas da obra.
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O Contratante, atraves da Fiscalizaçao, podera exigir a inclusao de pessoal que

julgar necessario para a execuçao direta, bem como para a administraçao do canteiro,
para  o  bom  desempenho  dos  serviços  e  fornecimento  de  informaçoes,  tais  como:
encarregados, apontadores, vigias, almoxarifes, pedreiros, serventes etc.

Os funcionarios pertencentes ao quadro da empresa contratada deverao portar
identificaçao individual para acessar o canteiro de obra.

A  Fiscalizaçao  podera,  com  a  devida  motivaçao,  solicitar  da  Contratada  a
substituiçao,  o  remanejamento  e  ate  a  retirada  do  local  do  canteiro  de  obra  de
funcionarios  do  quadro  da  Contratada  quando  julgar  conveniente  para  o  bom
desenvolvimento dos serviços.

A Contratada devera dispor de todos os equipamentos e sistemas de proteçao
individual e coletiva em seu canteiro de obra e em todas as frentes de trabalho, de modo
a atender plenamente as necessidades da obra e a legislaçao em vigor.

A  exceçao  dos  serviços  de  cabeamento  estruturado,  instalaçao  de  ar
condicionados,  estrutura  metalica,  forro  PVC,  que  por  sua  natureza  e  especializaçao
requerem o emprego de empresas ou profissionais especializados, os demais serviços
nao poderao ser subempreitados. A subempreitada devera ser previamente autorizada
pela  Fiscalizaçao,  devendo  ser  apresentados  acervo  tecnico  do  subempreiteiro  para
avaliaçao e aprovaçao.  Apos a  aprovaçao devera ser apresentado Contrato regulando
essa situaçao.

A  Fiscalizaçao  podera  solicitar  normas  e  especificaçoes  da  ABNT  e  dos
fabricantes, pertinentes aos elementos a serem empregados ou construídos, devendo ser
apresentadas dentro do prazo convencionado.

03 - ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO

As  relaçoes  mutuas  entre  o  PROPRIETARIO  e  a  EMPREITEIRA serao
mantidas por intermedio da Fiscalizaçao.

E  a  EMPREITEIRA  obrigada  a  facilitar  meticulosa  fiscalizaçao  dos
materiais, execuçao das obras e serviços contratados, facultando a Fiscalizaçao, o acesso
as partes das obras contratadas.

A Fiscalizaçao e assegurado o direito de ordenar a suspensao das obras
e serviços sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a EMPREITEIRA e sem que
este tenha direito a qualquer indenizaçao,  no caso de nao ser atendida, dentro de 48
(quarenta  e  oito)  horas,  a  contar  da  entrega  da  ordem  de  serviço  correspondente,
qualquer reclamaçao sobre defeito essencial em serviço executado ou material posto na
obra.

E a EMPREITEIRA obrigada a retirar  da obra,  imediatamente apos o
recebimento  da  Ordem  de  Serviço  correspondente,  qualquer  empregado,  tarefeiro,
operario ou subordinado seu que, a criterio da Fiscalizaçao, venha demonstrar conduta
nociva ou incapacidade tecnica.

A atividade de fiscalizaçao e controle da execuçao do contrato, devera
ser  realizada  de  forma  preventiva,  rotineira e  sistemática, e  ainda  estruturada
eficientemente de forma a identificar as irregularidades,  de forma tempestiva,  com o
objetivo de evitar desperdícios de recursos publicos na execuçao da mesma.

Considerando  a  necessidade  de  verificaçao  da  correta  quantidade  e
qualidade dos itens de serviços discriminados na planilha orçamentaria, e ainda, quando
for o caso, durante a elaboraçao das planilhas de mediçoes dos serviços executados o
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Fiscal  do  Contrato,  engenheiro  do  TRT,  devera  efetuar  visitas/inspeçoes  ao  local  de
execuçao dos mesmos com um   intervalo entre cada visita de, no mínimo 10(dez) dias
uteis, e devera permanecer no canteiro de obras por, no mínimo, um dia, tendo em vista
que em lapsos maiores, poderao surgir defeitos de realizaçao imperceptíveis na visita
dos servidores engenheiros peritos.

A atuaçao da fiscalizaçao do TRT durante a execuçao do pacto devera
seguir um cronograma de visitas conforme abaixo descrito da seguinte forma: 

O primeiro dia de visita do Fiscal Tecnico ao local da obra com vistas a
fiscalizaçao da obra sera efetuado no dia do início dos serviços conforme constante na
Ordem de Serviço. O segundo dia de visita do Fiscal Tecnico do Contrato ao local da obra
devera  ser  efetuado,  no  maximo,  10(dez)  dias  uteis  apos  a  primeira  visita  e  assim
sucessivamente  ate  a  conclusao  dos  serviços  cujo  prazo  de  execuçao  final  sera  de
90(noventa) dias. 

04 - RESPONSABILIDADE E GARANTIA

A empresa  contratada  assumira  integral  responsabilidade  pela  boa
execuçao  e  eficiencia  dos  serviços  que  efetuar,  de  acordo  com  este  Caderno  de
Especificaçoes,  demais  documentos  tecnicos  fornecidos,  bem  como,  pelos  danos
decorrentes da realizaçao dos referidos trabalhos.

05 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

05.01 - SERVIÇOS INICIAIS/DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

Cabera a Contratada a responsabilidade pelas instalaçoes provisorias
dentro do canteiro das obras, inclusive o estabelecimento e manutençao dos meios de
transporte horizontal e vertical para atender as necessidades dos serviços.

A Contratada devera dimensionar e construir as instalaçoes provisorias
relativamente  ao  suprimento  de  energia  eletrica  e  eventuais  extensoes  que  julgar
necessarias,  devendo  ainda  executar  instalaçoes  provisorias  que  a  Fiscalizaçao
determinar.

A Contratada devera fornecer e colocar placa de identificaçao da obra
nas dimensoes conforme modelo fornecido pela contratante.

Cabe  a  contratada  manter  sempre  os  seus  funcionarios  proprios  ou
terceirizados de posse dos equipamentos de proteçao individual e quando necessarios
providenciar os equipamentos de proteçao coletivos.

Com o andamento da obra, cabera a contratada providenciar a remoçao
de entulho e materiais inservíveis do local da obra, devendo manter a condiçao mínima
de limpeza e ordem no canteiro de obras.

Materiais resultantes das demoliçoes e remoçoes terao destino indicado
pela Fiscalizaçao, ficando a Contratada responsavel pela retirada e transporte do mesmo.
A fiscalizaçao podera, a qualquer tempo e sob os seus criterios, solicitar a remoçao de
materiais e entulhos que estiverem comprometendo qualquer fase da obra.

As  limpezas  e  remoçoes  deverao  ser  executadas  de  forma  a  deixar
completamente livre nao so toda a area da obra, bem como os caminhos necessarios ao
transporte e arrumaçao dos materiais de construçao. Sera procedida periodica remoçao,
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as expensas da empresa contratada, de entulhos e detritos que se venham a acumular no
decorrer da obra.

A  empresa  contratada  devera  manter  preposto,  aceito  pela
Administraçao do TRT da 14ª Regiao, no local da obra, para representa-lo na execuçao
do contrato.

05.02 – COBERTURA

O telhamento  a ser substituído, em parte, devera ser feito com telhas de
fibrocimento, sem amianto, e=5mm.

As inclinaçoes deverao ser seguidas as existentes nos locais, conforme
as especificaçoes e plantas de cobertura.

As  fixaçoes  das  telhas  na  estrutura  existente  deverao  obedecer  as
especificaçoes do fabricante.

A estrutura de madeira  existente,  de lei,  garapeira ou faveira,  seca  e
desempenada, devera ser preservada.

As  calhas,  rufos,  pingadeiras,  cumeeiras  a  serem  substituídas,  nas
quantidades  previstas  em planilha  de  custos,  serao  no  mesmo  material  existente  no
local,  qual  seja,  as  telhas  em  fibrocimento,  sem  amianto  e  o  restante  em  chapas
metalicas. Cabera ao construtor verificar emendas e fixaçoes quanto a estanqueidade da
cobertura, em especial as saídas das calhas e tubos de queda de agua pluviais. Todos
acessorios necessarios a total  estanqueidade da cobertura deverao ser previstos pelo
Construtor.

05.03 - REVESTIMENTOS  E PAVIMENTAÇÕES

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO TATIL COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE
DIMENSOES 25X25 CM E PEÇAS DE CONCRETO DIMENSOES25X25cm, A SEREM

USADAS NA PARTE INTERNA E EXTERNA.

Itens e suas características:
• Placa ceramica tipo porcelanato e em concreto de dimensoes 25x25 cm; 
• Argamassa colante  industrializada para  assentamento de placas  ceramicas,  do

tipo AC III, preparada conforme indicaçao do fabricante; 
• Argamassa para rejunte. 

Criterios para quantificaçao dos serviços: 
• Utilizar a area de revestimento ceramico efetivamente executada. 

Criterios de aferiçao:
• Para  os  calculos  foi  utilizada  uma  area  de  sala  representativa  das  obras

analisadas. 
• Foram consideradas as perdas por resíduos no consumo das placas ceramicas e

perdas  por  resíduos  e  incorporadas  no  consumo  das  argamassas  de
assentamento e rejuntamento. 

• O esforço de preparo da argamassa, por ser feita pela propria equipe que assenta
o  revestimento  ceramico,  foi  contemplado  nos  índices  de  produtividade
apresentados. 
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Execuçao:
• Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente limpa,

seca  e  curada,  com  o  lado  liso  da  desempenadeira  formando  uma  camada
uniforme de 3 mm a 4 mm sobre area tal  que facilite  a  colocaçao das  placas
ceramicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as
condiçoes atmosfericas e o tipo de argamassa utilizada. 

• Aplicar  o  lado  denteado  da  desempenadeira  sobre  a  camada  de  argamassa
formando sulcos. 

• Aplicar uma camada de argamassa colante no tardoz das peças. 
• Assentar cada peça ceramica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos

impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para o tipo
de  ceramica  devera  ser  observada  podendo  ser  obtida  empregando-se
espaçadores previamente gabaritados. 

• Apos  no  mínimo  72  horas  da  aplicaçao  das  placas,  aplicar  a  argamassa  para
rejuntamento  com  auxílio  de  uma  desempenadeira  de  EVA  ou  borracha  em
movimentos contínuos de vai e vem. 

• Limpar a area com pano umedecido.

Em toda  extensao  do  muro,  interna  e  externamente,  serao  executados,  nas  medidas
constantes em planilha de custos, massa unica no traço 1:3, cimento e areia, espessura
20mm.

05.04 - PINTURA DE PAREDES E TETOS

As  superfícies  internas  e  externas  a  serem  emassadas  e  pintadas
deverao estar com seu reboco corrigido e limpo. Nas partes internas devera ser aplicada
2 demaos de massa PVA de primeira qualidade, e entre as demaos devera ser aplicado
lixamento gradual das superfícies. O mesmo procedimento devera ser adotado com a
aplicaçao de massa acrílica, externamente.

Apos estarem as superfícies corrigidas e lixadas,  devera ser aplicado
líquido  selador  de  primeira  linha.  Apos  24  horas  de  secagem  devera  ser  aplicada  a
primeira  demao  de  latex  PVA/ACRILICO,  semibrilho,  ref.  Suvinil  ou  similar.  E,  apos
inspeçao visual localizando as possíveis imperfeiçoes, devera ser feito um lixamento com
grana fina  e posteriormente aplicada a  segunda demao do latex PVA/ACRILICO.  Esta
ultima  demao  devera  ser  coordenada  com  os  serviços  de  acabamento  a  serem
executados na obra e sob o conhecimento da fiscalizaçao, visando a entrega da obra com
perfeita correçao da pintura interna e externa. A cor predominante internamente sera
palha e externamente sera branco e azul, conforme definido pela fiscalizaçao. A sala de
audiencias devera ser pintada na cor verde claro.

As portas,  batentes e guarniçoes terao pintura com esmalte sintetico,
cor camurça, com lixamento gradual entre as demaos.

Nas  esquadrias  de  ferro,  gradil  frontal,  guarda-corpos,  corrimao,
mastros das bandeiras, deverao ser executadas limpeza e lixamento preliminares com
escova de aço ou palha de aço, assim como uma demao de zarcao ou de outro produto
anticorrosivo, para o caso de superfície metalica.

Correçao  das  imperfeiçoes  das  superfícies  metalicas  com  massa
adequada e eliminaçao do excesso existente com lixa.
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Duas  demaos  de  esmalte,  devendo  apresentar  elevada  resistencia  a

impactos e as intemperies.
Os  paineis  em alvenaria  receberao  pintura  com tinta  acrílica,  na  cor

palha, internamente, o teto sera na cor branco neve e externamente na cor branco gelo.
As superfícies so poderao ser pintadas quando perfeitamente enxutas e estas deverao ter
correçao com argamassa.  As paredes da fachada principal,  seguindo nas paredes dos
sanitario da frente e lateral, deverao receber pintura com tinta acrílica semibrilho, cor
branco gelo e azul, codigo P-074, Suvinil;

As  superfícies  a  pintar  serao  cuidadosamente  limpas  e
convenientemente  preparadas  para  o  tipo  de  pintura  a  que  se  destina.  Aplicando-se
massa corrida a base de PVA, internamente e externamente, massa acrílica.

As superfícies so poderao ser pintadas quando perfeitamente enxutas e
estas  deverao  ter  correçao  com  argamassa.  Serao  adotadas  precauçoes  especiais  no
sentido de evitar salpicaduras de tinta de superfícies nao destinadas a pintura.

As tintas a serem empregadas serao de primeira qualidade, das linhas
de topo das marcas Sulvinil, Coral, Sherwin Williams, ou similar, e deverao ser usadas
nas cores originais de fabrica devendo ser evitado misturas na obra.

As  paredes  das  salas  de  audiencia  deverao  ser  pintadas  com  tinta
acrílica semibrilho cor verde claro (menta).

05.05 – ESQUADRIAS FECHADURAS
Devera ser fornecida e instalada por completo duas portas em aço de

abrir nos dois abrigos para botija de gas, GL, a serem edificados.

05.07 – EQUIPAMENTOS , INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E ACESSÓRIOS

Deverao ser fornecidas e instaladas por completo, torneiras cromadas,
tubo movel, torneiras para pias e tanques. Deverao ser substituídas torneiras de jardim,
conforme quantidades constantes em planilha de custos em anexo. 

As louças a serem utilizadas terao como ref.  a linha DECA ravena ou
Celite Azalea ou material  de características,  qualidade e desempenho compatíveis.  As
bacias  sanitarias  serao  com  caixa  acoplada  com  duplo  acionamento  (3  e  6  litros),
acionamento sobre as caixas, incluindo parafusos de fixaçao, assento em polietileno, anel
de vedaçao e demais acessorios, todos na cor branca. Deverao ser substituídas torneiras,
duchas  higienicas,  chuveiros  eletricos,  saboneteiras,  registros  de  gaveta  e  vasos
sanitarios conforme quantidades e especificaçoes constantes em planilha de custos em
anexo.

05.08 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

PROTEÇAO DOS CIRCUITOS
A  proteçao  individual  dos  circuitos  de  distribuiçao  sera  feita  atraves  da

substituiçao de alguns disjuntores instalados no quadro de distribuiçao, padrao DIN, europeu,
conforme  quantidade  e  capacidade  constante  na  planilha  de  custos  em  anexo.  Tambe  sera
executada  a  substituiçao  do  quadro  de  distribuiçao  de  energia  em  chapa  metalica  com
barramento trifasico.

SçMP – Seção de Manutenção predial
Rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo – CEP: 76801-901 – Porto Velho/RO
Fone: (69) 3218-6482 / e-mail: engenharia@trt14.jus.br



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

               
APARELHOS
LUMINARIAS
As luminarias deverao ser:
Devera haver a substituiçao de lampadas fluorescente T5 de 28W, por

lampadas T5 LED, 18W, bivolt, 6.500K, Referencia Stella, Osran, Brilia – Fornecimento e
instalaçao, inclusive retirada e reinstalaçao;

Nos  sanitarios,  banheiros,  corredor,  garagens,  beirais,  apartamento,
luminaria tipo PLAFON LED, sobrepor, interno/externo, completa com lampadas de LED,
conforme planilha de custos.

05.09 - SERVIÇOS DIVERSOS
Devera ser fornecida e fixada tres escadas tipo marinheiro,  metalicas

fixadas  nas  paredes  externas  para  acesso  a  cobertura  atraves  do  alçapao  metalico
existente internamente no predio. Deverao ser confeccionada quatro placas para PNE  e
idoso existentes no predio.

O  local  de  trabalho  devera  ser  mantido  permanentemente  limpo,
devendo ser atendida de prontidao as solicitaçoes da fiscalizaçao neste sentido.

Devera  ser  substituído  um  painel  divisorio,  divilux  naval,  medindo
1,75mx2,10m.

Devera  ser  substituído  um  painel  em  vidro  temperado,  e=10mm,  na
fachada principal do predio. Deverao ser substituídas fechaduras de embutir para tortas
internas, completas, no mesmo modelo e padrao de acabamento existente no local.

Os  serviços de limpeza final  e  geral  deverao satisfazer aos seguintes
requisitos:

Sera removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos  os  acessos.  Todas  as  cantarias,  alvenarias  de  pedra,  pavimentaçoes,
revestimentos,  cimentados,  ladrilhos,  pedras,  vidros,  aparelhos  sanitarios  etc.,  serao
limpos abundante e cuidadosamente lavados, de modo a nao serem danificadas outras
partes da obra por estes serviços de limpeza. Havera particular cuidado em remover-se
quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida nas superfícies das paredes, das
ceramicas  e  de  outros  materiais.  Todas  as  manchas  e  salpicos  de  tinta  serao
cuidadosamente  removidos,  dando-se  especial  atençao  a  perfeita  execuçao  dessa
limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias.

Sera  procedida  cuidadosa  verificaçao,  por  parte  da  FISCALIZAÇAO,  das
perfeitas  condiçoes  de  funcionamento  e  segurança  de  todas  as  instalaçoes  de  agua,
esgotos, aguas pluviais, aparelhos sanitarios, equipamentos diversos, ferragens etc.

O Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços contratados sera
lavrado em ate 90 dias apos o Recebimento Provisorio, se tiverem sido atendidas todas
as reclamaçoes da FISCALIZAÇAO, referente a defeitos ou imperfeiçoes que venham a ser
verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados.

O Termo de Recebimento Definitivo sera passado no mesmo numero de
vias a estabelecida no item precedente para o Recebimento Provisorio.
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Todas as medidas deverao ser confirmadas na obra.
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Devera ser  efetuado rigoroso controle  dos  serviços,  materiais  e  mao de

obra.
Em  caso  de  duvidas  ou  interpretaçoes  nao  esclarecidas,  consultar  o

engenheiro responsavel pela fiscalizaçao ou o projetista de cada area.
Detalhes que por ventura facilitem a execuçao da obra em questao, serao

abordados com a empresa contratada.
Nao deverao ser aceitos, em hipotese alguma, produtos de baixa qualidade

ou ainda sem certificaçao do INMETRO ou outro sistema de certificaçao de qualidade,
quando exigíveis.

Devera ser seguido pela contratada o Guia Pratico para inclusao de criterios
de  sustentabilidade  nas  contrataçoes  de  bens  e  serviços  no  ambito  da  Justiça  do
Trabalho de primeiro e segundo graus, aprovado pela Resoluçao CSJT Nº 103, de 25 de
maio de 2012, a ser fornecido pela fiscalizaçao.

Para cumprimento da capacitaçao exigida na Resolução nº 98/2012 do
CSJT, durante a vigencia do contrato, a empresa, por meio de funcionario qualificado,
devera  realizar  no  início  da  jornada  de  trabalho,  capacitaçao  de  no  mínimo  6(seis)
minutos diariamente, ate atingir a carga horaria de no mínimo 2(duas) horas mensais,
com os funcionarios, devendo verificar se todos estao uniformizados e de posse de seus
equipamentos individuais de segurança,  devendo dialogar com a equipe sobre temas
relacionados a prevençao de acidentes no trabalho e doenças ocupacionais, promoçao de
saude e segurança no trabalho,  em conformidade com a  atividade a ser realizada.  A
comprovaçao de presença, devidamente assinada pelos funcionarios da empresa, devera
ser apresentado, mensalmente, ao gestor do contrato, juntamente com a nota fiscal dos
serviços.

Este Termo de Referencia esta de acordo com a Resoluçao Nº 70,
de 24/09/2012-CSJT, Resolução Nº 103, de 25/05/2012-CSJT e a Portaria nº 1941, de
11/11/2011-TRT da 14ª Regiao.

Porto Velho/RO, 12 de maio de 2023.

ENG. LUIZ GONZAGA MOTA
CREA/RO - 489

Analista Judiciário/Apoio Especializado/Engenharia
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